
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

  DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS DIRETAS 

Rua Ivo Leão, 651 
Alto da Glória – Curitiba/PR 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 
 

PROTOCOLO SEI nº 0000859-32.2026.8.16.6000  
 
PARA OS GRUPOS G01 A G08 (ITENS 001 A 054) E ITENS AVULSOS 055 A 061 DO ANEXO 

II – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná torna público aos interessados que realizará licitação para 

contratar o objeto abaixo descrito:  

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DE EXPEDIENTE, PAPELARIA, COPA E COZINHA, CONJUNTO DE 
XÍCARAS PERSONALIZADAS, CAPACHOS E BRINQUEDOS PARA 

ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

LOCAL DA SESSÃO 

 

https://www.gov.br/compras/ 
 

UASG 926415 - Tribunal De Justiça Estado Do Paraná 
 

Nº da licitação no Compras.gov: 90015/2026 
 

ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS 
 

Início: 23/06/2026 
 

Fim: momento de abertura da sessão 
 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

10/07/2026 às 14:00 horas (Horário de Brasília – DF) 
 

Na hipótese de não haver expediente nessa data, realizar-se-á no primeiro dia útil 
subsequente 

PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO Até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da licitação 

 
O edital, as especificações e os projetos estarão 
disponíveis gratuitamente às interessadas nos 
sites www.tjpr.jus.br/editais, www.pncp.gov.br e 
www.gov.br/compras. 

 
Para download do aplicativo ComprasGov utilize 
o QR Code ao lado ou link abaixo.  

 

Horário de atendimento TJPR: das 12:00 
(doze) às 18:00 (dezoito) horas dos dias 
úteis. 
E-mail: licit@tjpr.jus.br  
Telefones: (41) 3250-6541, (41) 3250-6542  
WhatsApp: (41) 3250-6541 - QR Code ao 
lado ou o link abaixo. 

 

http://onelink.to/comprasgovbr  https://wa.me/message/2DOWV5UMLT4SB1  
 
 

https://www.gov.br/compras/
http://www.tjpr.jus.br/editais
http://www.pncp.gov.br/
http://www.gov.br/compras
mailto:licit@tjpr.jus.br
http://onelink.to/comprasgovbr
https://wa.me/message/2DOWV5UMLT4SB1


 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

  DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS DIRETAS 

Rua Ivo Leão, 651 
Alto da Glória – Curitiba/PR 

 

SUMÁRIO 
CAPÍTULO 01 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL ........................................................................................................... 3 
CAPÍTULO 02 – DO OBJETO ......................................................................................................................................... 3 
CAPÍTULO 03 – DO PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ................................................................ 3 
CAPÍTULO 04 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS ................................ 3 
CAPÍTULO 05 – DO CREDENCIAMENTO ..................................................................................................................... 4 
CAPÍTULO 06 – DA PARTICIPAÇÃO ............................................................................................................................. 4 
CAPÍTULO 07 – DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS ....................................................................... 5 
CAPÍTULO 08 – DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ........................................... 7 
CAPÍTULO 09 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES ........................................................................................................ 7 
CAPÍTULO 10 – DA NEGOCIAÇÃO ............................................................................................................................... 8 
CAPÍTULO 11 – DO ENVIO DA PROPOSTA RECOMPOSTA E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES ................... 9 
CAPÍTULO 12 – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA ................................................................................................. 10 
CAPÍTULO 13 – DA HABILITAÇÃO ............................................................................................................................. 11 
CAPÍTULO 14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO ............................................................................ 12 
CAPÍTULO 15 – DA AMOSTRA .................................................................................................................................... 13 
CAPÍTULO 16 – DOS RECURSOS ............................................................................................................................... 13 
CAPÍTULO 17 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ............................................................................................... 14 
CAPÍTULO 18 – DA CONTRATAÇÃO .......................................................................................................................... 15 
CAPÍTULO 19 – DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO E DO PAGAMENTO
 ........................................................................................................................................................................................ 16 
CAPÍTULO 20 – DA LEI ANTICORRUPÇÃO ............................................................................................................... 17 
CAPÍTULO 21 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ................................................................. 17 
CAPÍTULO 22 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ............................................................................................................ 20 
ANEXO I DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL ........................................................................................ 22 
ANEXO II ESPECIFICAÇÕES DOS GRUPOS E ITENS ............................................................................................... 23 
ANEXO III MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL .................................................................................................... 68 
ANEXO IV MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ....................................................................................... 124 



Ir ao sumário   pág. 3 de 133 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

  DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS DIRETAS 

Rua Ivo Leão, 651 
Alto da Glória – Curitiba/PR 

 

CAPÍTULO 01 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
1.1. A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto Estadual nº 10.086/2022, pelo Decreto 
Judiciário nº 269/2022, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, bem como as suas devidas alterações, e demais 
legislações complementares constantes no termo de referência. 

CAPÍTULO 02 – DO OBJETO 
2.1. Registro de preços para eventual aquisição de material de expediente, papelaria, copa e cozinha, conjunto de 
xícaras personalizadas, capachos e brinquedos para atendimento especializado, conforme critérios, especificações e 
necessidades descritos no termo de referência e Anexo II, partes integrantes deste edital convocatório. 
 
2.2. Havendo contradições entre a descrição dos bens constantes neste edital e seus anexos e aquela proposta pelo 
código CATMAT/CATSER, deve prevalecer a descrição do edital e seus anexos. 
 
2.3. Deverão ser observados as condições gerais para aquisição de bens, conforme disposto no capítulo 3 do termo de 
referência. 
 
2.4. Para o presente certame será exigida a apresentação de amostra da licitante classificada em primeiro lugar, 
conforme disposto no capítulo 6 do termo de referência. 
 
2.5. Deverão ser adotados os critérios de sustentabilidade estabelecidos nos itens 3.13 a 3.13.5 e item 5.4 do termo de 
referência. 

CAPÍTULO 03 – DO PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. O preço máximo global deste certame está fixado em R$ 229.336,32 (duzentos e vinte e nove mil, trezentos e 
trinta e seis reais e trinta e dois centavos), conforme tabela contida no Anexo II.  
 
3.1.1. Para fins de determinação do preço máximo global foi desconsiderado o valor dos grupos e itens espelho, vez 
que estes têm sua adjudicação condicionada à situação dos seus respectivos grupos e itens de participação exclusiva 
de microempresas e empresas de pequeno porte, somente ocorrendo caso estes restem fracassados ou desertos. 
 
3.2. A despesa decorrente da contratação ficará à conta da dotação orçamentária do Fundo de Reequipamento do 
Poder Judiciário - FUNREJUS, do exercício de 2026, estando o valor bloqueado por meio do(s) elemento(s): 

Itens Rubrica Descrição 

4 a 40 3.3.90.30.16 Despesa Corrente – Material de Consumo – Material de Expediente 
1 a 3; 41 a 43; 46 
a 50; 55, 59 e 61 3.3.90.30.21 Despesa Corrente – Material de Consumo – Material de Copa e Cozinha 

51 a 54; 58 3.3.90.30.19 Despesa Corrente – Material de Consumo – Material de 
Acondicionamento e Embalagem 

56 3.3.90.30.22 Despesa Corrente – Material de Consumo – Material de Limpeza e 
Produção de Higienização 

44, 45, 57 e 60 3.3.90.30.14 Despesa Corrente – Material de Consumo – Material Educativo e 
Esportivo 

CAPÍTULO 04 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 
14.133/2021 e do Decreto Estadual nº 10.086/2022, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus 
termos, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
 
4.2. As impugnações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser formuladas por escrito e encaminhados ao endereço 
eletrônico licit@tjpr.jus.br, com a indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa e seu 
telefone. 
 

mailto:licit@tjpr.jus.br
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4.3. As impugnações e esclarecimentos serão respondidos no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame, e as respostas integrarão o edital e estarão disponíveis nos sites 
http://www.tjpr.jus.br/editais e https://www.gov.br/compras/.   
 
4.3.1. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

CAPÍTULO 05 – DO CREDENCIAMENTO 
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(SICAF), que permite a participação das interessadas em licitações realizadas por meio eletrônico. 
 
5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
– ICP - Brasil, em tempo hábil para participação neste certame.  
 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação.  
 
5.4. A licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
5.5. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro, pelo Agente de 
Contratação, pela comissão de contratação ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 
 
5.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

CAPÍTULO 06 – DA PARTICIPAÇÃO 
6.1. Poderão participar deste certame as interessadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação 
e que atenderem a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
 
6.2. É vedada a participação, direta ou indiretamente, de interessadas: 

a) impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná; 

b) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, direta 
ou indireta, enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

c) que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/1976, concorrendo entre 
si; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
f) que possuam em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 
até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 
direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, em face da 
vedação estabelecida pela Resolução nº 229/16 do Conselho Nacional de Justiça; 

http://www.tjpr.jus.br/editais
https://www.gov.br/compras/
https://www.gov.br/compras/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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g) reunidas em consórcio, conforme justificativas apresentadas no termo de referência;  

h) no caso específico dos grupos 1 a 9 e dos itens avulsos 55 a 61 do Anexo II, empresas que não se enquadrem 
como microempresas ou empresas de pequeno porte. 

 
6.2.1. O impedimento de que tratam as letras “a” e “b” do item acima será também aplicado à licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica da licitante. 
 
6.3. Para participação no certame, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório. 
 
6.4. Caso haja participação de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) serão assegurados os 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 para as pessoas jurídicas ou pessoas físicas que assim se identificarem 
no campo apropriado do sistema, sendo de responsabilidade exclusiva da licitante o seu correto enquadramento, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021.  
 
6.4.1. A obtenção dos benefícios a que se refere o item acima, quando aplicáveis ao respectivo item/grupo, fica limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

CAPÍTULO 07 – DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS 
7.1. A proposta de preço inicial deverá ser cadastrada no sistema de compras eletrônicas no prazo previsto e de acordo 
com o critério de disputa estabelecido no edital, não sendo permitido ofertar quantidades inferiores aos totais previstos 
para cada item. 
 
7.1.1. A licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza 
o julgamento a ter mais de um resultado. 
 
7.1.2. A proposta registrada poderá ser alterada ou excluída até a data e hora definida no edital para abertura das 
propostas e, após este prazo, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência da proposta. 
 
7.2. Nos termos do Convênio ICMS nº 26/2003 – CONFAZ, quando se tratar de operação interna, as licitantes 
beneficiadas com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances com o valor líquido, ou seja, 
sem a carga tributária do ICMS. 
 
7.2.1. Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo disposto 
no item 7.2, devendo apresentar proposta com a carga tributária completa. 
 
7.3. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) valor unitário e total do item; 

b) descrição detalhada do objeto ou remissão ao item do edital que contenha as suas especificações. 

c) marca, fabricante e modelo/versão, exceto quando se tratar de serviço. 
 
7.3.1. A licitante poderá, caso haja interesse, apresentar propostas e participar da etapa de lances do grupo/item 
espelho, o qual terá a avaliação das propostas e consequente adjudicação condicionadas à situação do respectivo 
grupo/item de participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, ocorrendo apenas caso este 
reste fracassado ou deserto. 
 
7.3.2. Não caberá à licitante qualquer direito referente à proposta apresentada ao grupo/item espelho, caso seja 
consagrada uma vencedora para o grupo/item de participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
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7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante e a contratada. 
 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação, bem como todas as 
demais obrigações previstas no termo de referência. 
 
7.6. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade da 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
7.8. As propostas das licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste edital, conforme artigo 27, 
XXI, da Constituição do Estado do Paraná. 
 
7.9. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incs. III e IV, do art. 1º, e no inc. III, do art. 5º, da Constituição Federal; 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
7.10. A licitante organizada em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 
 
7.11. O fornecedor enquadrado como sociedade cooperativa, microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021. 

a) no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que sociedade cooperativa, microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

 
7.12. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.9, 7.10 ou 7.11 sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133/2021 e neste Edital. 
 
7.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, a licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta, obedecendo às regras estabelecidas 
pelo próprio sistema. 
 
7.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 7.13 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CAPÍTULO 08 – DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste edital. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta que identifique a licitante, com preço inexequível ou que não esteja em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
 
8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 
 
8.2.2. A classificação da proposta nesta fase não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário levado a 
efeito na fase de aceitação. 
 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro, Agente de Contratação ou 
comissão de contratação e as licitantes. 
 
8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
estabelecido no preâmbulo deste edital, salvo comunicação do Pregoeiro, Agente de Contratação ou comissão de 
contratação em contrário. 

CAPÍTULO 09 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
9.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
9.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no edital. 
 
9.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 
ofertado e registrado pelo sistema.  
 
9.5. O intervalo mínimo entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta, será de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor unitário do item. 
 
9.6. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
9.7. O modo de disputa adotado para a presente licitação será o ABERTO. 
 
9.7.1. A fase de lances terá a duração de 10 (dez) minutos, sendo automaticamente prorrogada pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração inicialmente previsto. 
 
9.7.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários.  
 
9.7.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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9.7.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 
(cinco por cento), poderá ser reiniciada a disputa aberta para a definição das demais colocações, sendo as licitantes 
convocadas para apresentarem lances intermediários. 
 
9.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado por 
primeiro. 
 
9.9. Durante todo o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real do valor de menor lance 
registrado, vedada a identificação da licitante. 
 
9.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes 
deste edital e da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
9.11. No caso de desconexão apenas do Pregoeiro ou Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema eletrônico permanecerá acessível às licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro ou Agente de 
Contratação, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
9.11.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro ou Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro ou Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
9.12. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial junto à Receita 
Federal. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
9.12.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
 
9.12.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
9.12.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
9.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
9.13. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado.  
 
9.13.1. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate obedecerá a ordem prevista no art. 60 da 
Lei nº 14.133/2021 e no §3º do art. 91 do Decreto Estadual nº 10.086/2022. 

CAPÍTULO 10 – DA NEGOCIAÇÃO 
10.1. Após o encerramento da etapa de lances e depois de resolvidas as situações de empate ficto quando aplicáveis 
ao respectivo item/grupo, o Pregoeiro ou Agente de Contratação encaminhará contraproposta à arrematante para 
negociar condições mais vantajosas, observado o critério de julgamento e o valor máximo para a contratação, não se 
admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=259084
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10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
 
10.3. Havendo apenas uma proposta, esta poderá ser aceita desde que atenda a todas as condições do edital, devendo 
o Pregoeiro ou Agente de Contratação negociar visando obtenção de melhor condição. 
 
10.4. A arrematante que apresentar proposta acima do preço máximo ou inferior ao desconto mínimo definido para a 
contratação deverá readequá-la, sob pena de desclassificação. 
 
10.5. Após a negociação, o Pregoeiro ou Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
10.6. Restando deserto ou fracassado o grupo/item de participação exclusiva de microempresas e empresas de 
pequeno porte, o Pregoeiro ou Agente de Contratação procederá à negociação do grupo/item espelho, adotando o rito 
estabelecido nos itens acima. 
 
10.7. Caso a licitante tenha participado do grupo/item de participação exclusiva e de seu respectivo grupo/item espelho, 
uma vez declarada arrematante prevalecerá o menor preço ofertado por ela em qualquer dos grupos/itens. 

CAPÍTULO 11 – DO ENVIO DA PROPOSTA RECOMPOSTA E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

11.1. O Pregoeiro ou Agente de Contratação solicitará à arrematante que envie, até as 12:00h (doze horas) do dia útil 
seguinte ao da convocação, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares previstos neste edital. 
 
11.1.1. É facultado ao Pregoeiro ou Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita pela arrematante antes de findo o prazo originalmente concedido. 
 
11.1.2. Na recomposição final, os valores que compõem a proposta não poderão ultrapassar os valores máximos que 
estão fixados neste edital, bem como não poderão ser majorados os valores consignados na proposta inicial.  
 
11.2. No mesmo prazo previsto acima, a arrematante deverá apresentar os seguintes documentos complementares: 

a) proposta assinada, contendo obrigatoriamente todas as informações constantes do modelo do Anexo III 
(disponível para download no site https://www.tjpr.jus.br/editais); 

a.1) na hipótese da proposta ser apresentada por procurador, deverá ser anexado o respectivo instrumento que 
demonstre os poderes para executar o ato; 

a.2) a licitante deverá observar todas as disposições contidas nos itens 3.2, 3.4, 3.6.2, 3.13.1.1, 5.2, 5.4, 6.2 e 
6.18  do termo de referência quando da elaboração de suas propostas de preços;  

b) Demonstração do Resultado do Exercício - DRE atualizado, caso a microempresa, empresa de pequeno porte 
ou microempreendedor individual não seja optante do regime de tributação SIMPLES NACIONAL; 

c) documentação de habilitação, prevista no Capítulo 13 do edital, que porventura não esteja disponível no SICAF 
ou encontre-se vencida; 

d) folhetos ou prospectos (originais, fotocopiados ou qualquer outro processo de reprodução, perfeitamente 
legíveis), constando necessariamente as especificações técnicas dos produtos cotados, salvo se houver site da 
internet que apresente as especificações dos objetos, devendo este ser informado na proposta; 

e) para os itens 27, 28, 51, 52, 53, 54, 58, 88, 89, 112, 113, 114, 115 e 119 deverá ser apresentada comprovação 
que o fabricante do produto por ele ofertado está devidamente registrado junto ao Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP), acompanhado do 
respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da 
Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021 e normas supervenientes. A comprovação desta exigência poderá ser feita 
mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por 
qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do termo de referência. 

 

https://www.tjpr.jus.br/editais
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11.2.1. A arrematante do grupo/item espelho fica dispensada do envio da documentação até a sua convocação pelo 
Pregoeiro ou Agente de Contratação, a qual ocorrerá caso reste deserto ou fracassado o respectivo grupo/item de 
participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
11.3. O Pregoeiro, Agente de Contratação ou comissão de contratação verificará se a licitante preenche os requisitos 
de participação, mediante consulta cadastral da empresa (Portal da Transparência do Governo Federal, TCU, SICAF, 
SIMPLES NACIONAL, GMS/PR, TCE/PR e Hermes/TJ-PR), bem como do sócio majoritário no cadastro nacional de 
condenações cíveis por ato de improbidade administrativa e inelegibilidade (CNIA/CNJ).  
 
11.3.1. Será ainda consultada a situação da licitante no Cadastro Informativo Estadual – CADIN para verificar eventual 
impedimento de contratar e receber pagamentos. 
 
11.3.2. Diante da suspeita de ocorrência impeditiva indireta prevista no art. 216 do Decreto Estadual nº 10.086/2022, o 
agente de contratação deverá suspender o processo licitatório, conforme procedimento do art. 217. 
 
11.4. A licitante poderá se cadastrar junto ao sistema SEI-TJPR, por meio do endereço https://sei.tjpr.jus.br/externo, o 
qual será utilizado para assinatura de documentos relativos à contratação, futuras comunicações e ciência de outros 
atos decorrentes desta licitação. 
 
11.4.1. Também serão considerados idôneos para todas as comunicações os meios indicados pela arrematante na sua 
proposta (telefone, endereço para correspondência e e-mail). 
 
11.5. Dentro do prazo fixado no item 11.1 poderá ocorrer o saneamento de falhas, complementação de insuficiências 
ou correções de caráter formal relativos à proposta recomposta e documentos de habilitação. Excepcionalmente, o 
prazo poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro ou Agente de Contratação, mediante justificativa, em virtude da 
complexidade e/ou da quantidade de itens da licitação. 
 
11.5.1. Em sede de diligência somente é possível a aceitação de novos documentos quando: 

a) necessários para complementar informações acerca dos documentos já apresentados pela licitante e que se 
refiram a fato já existente à época da abertura do certame; 

b) destinados à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas. 
 
11.6. Documentos ausentes ou fora de seu prazo de validade, quando disponíveis em sítios eletrônicos, poderão ser 
obtidos e anexados ao processo pela comissão de licitação. 
 
11.7. A fim de subsidiar a Administração Pública quanto aos possíveis impactos tributários decorrentes da futura 
contratação, bem como para atender às exigências de planejamento orçamentário e eventual análise de reequilíbrio 
econômico-financeiro, a licitante vencedora deverá apresentar, no momento oportuno, tabela (modelo presente no 
Anexo III) contendo as seguintes informações relativas ao objeto contratado: 

I – Enquadramento tributário da empresa contratada (inclusive quanto ao regime de apuração dos tributos 
incidentes); 

II – Indicação das retenções tributárias aplicáveis aos bens e/ou serviços objeto da contratação, conforme legislação 
vigente. 

 
11.7.1. O preenchimento incorreto ou incompleto da tabela mencionada não acarretará a desclassificação automática 
da licitante, devendo eventuais omissões ou inconsistências ser sanadas obrigatoriamente antes da homologação do 
certame, sob pena de inabilitação. 

CAPÍTULO 12 – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
12.1. O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço total por item ou grupo. 
 
12.1.1. Na hipótese de discrepância entre os montantes unitários e totais, para efeito de cotejo, prevalecerão os de 
menor valor. 
 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis/
https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21
http://www.gms.pr.gov.br/gms/consultarSancao.do?action=iniciarProcesso
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx
https://portal.tjpr.jus.br/patrimonio/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://sei.tjpr.jus.br/externo
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12.2. No julgamento o Pregoeiro, Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá, de forma fundamentada, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta, dos documentos e sua validade jurídica, para fins de 
classificação.  
 
12.3. O Pregoeiro, Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para aferir a 
exequibilidade da proposta ou exigir da licitante que ela seja demonstrada. 
 
12.4. O Pregoeiro, Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica de 
servidores pertencentes ao quadro de pessoal deste Tribunal de Justiça ou de pessoas físicas ou jurídicas estranhas 
a ele, para subsidiar suas decisões, indicando o dispositivo do edital de licitação objeto do questionamento e os 
documentos ou elementos sobre os quais recai a dúvida. 
 
12.5. Será desclassificada a proposta: 

a) formulada por quem esteja impedida de participar do certame; 

b) que contenha qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, preços ou vantagens baseadas nas ofertas 
das demais licitantes; 

c) que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 
totalidade de remuneração; 

d) com preços superiores aos valores máximos que estão fixados no Anexo II, preços manifestamente inexequíveis 
ou que não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) em desacordo com as especificações, prazos e condições fixadas neste edital; 

f) que após diligências não forem corrigidas ou justificadas; 

g) que contiver vício insanável; 

h) que tiver sua amostra reprovada. 
 
12.6. No caso de desclassificação será examinada a proposta subsequente e assim sucessivamente até a apuração 
de uma que atenda a este edital, podendo o Pregoeiro ou Agente de Contratação negociar com a licitante para que 
sejam obtidas melhores condições. 

CAPÍTULO 13 – DA HABILITAÇÃO 
13.1. Para habilitação da licitante é necessária a documentação de: 

a) habilitação jurídica; 

b) regularidade fiscal, social e trabalhista; 

c) qualificação econômico-financeira. 
 
13.2. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

a) cópia do contrato social ou instrumento equivalente (tais como estatuto social, requerimento de empresário ou 
certificado da condição de microempreendedor individual - CCMEI) com alterações e consolidação em vigor, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
13.3. Documentos relativos às habilitações fiscal, social e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda (comprovante 
emitido pela Receita Federal ou Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido pelo SICAF); 

b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede da arrematante; 

d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede da arrematante; 
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e) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

f) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF; 

g) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

h) demonstração de cumprimento do disposto no art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal. 
 
13.4. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 
caput, inciso II); com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização 
da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 

 
13.5. A habilitação da arrematante será verificada por consulta ao SICAF, bem como à documentação complementar 
que comprove o cumprimento dos requisitos previstos neste capítulo, a ser anexada ao sistema www.gov.br/compras, 
nos termos deste edital.  
 
13.5.1. A licitante deverá confirmar se todos os documentos solicitados neste edital para verificação da habilitação 
estão inseridos e atualizados no sistema SICAF, caso contrário deverá providenciar a sua juntada. 
 
13.6. Somente será considerada habilitada a arrematante que preencha os requisitos de habilitação na data da primeira 
sessão. 
 
13.7. Nos casos de licitação fracassada, inclusive quanto ao respectivo grupo/item espelho, o Pregoeiro ou Agente de 
Contratação poderá conceder prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, corrigidas das 
causas que levaram à sua desclassificação/inabilitação. 

CAPÍTULO 14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
14.1. Sob pena de inabilitação, os documentos deverão se referir ao CNPJ cadastrado no sistema www.gov.br/compras 
para a participação do certame.  
 
14.1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica e no caso daqueles 
documentos que pela própria natureza forem emitidos somente em nome da matriz (FALÊNCIA – FEDERAL – FGTS 
– TRABALHISTA). 
 
14.1.2. Caso a arrematante possua matriz e filiais na data da habilitação e participe da licitação com o CNPJ de uma 
delas, poderá executar o contrato e emitir as respectivas faturas com o CNPJ da outra, desde que comprove os 
requisitos de habilitação de ambas e indique em sua proposta o CNPJ (da matriz ou filial) que será utilizado para o 
faturamento, discriminando o item ou grupo respectivo, quando for o caso.  
 
14.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja habilitada e declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 
 
14.2.1. Na hipótese do item 14.2 será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir do momento em que a 
arrematante for declarada vencedora, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito tributário ou fiscal, e obtenção das certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  
 
14.2.2.  A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 
 
14.3. Toda a documentação apresentada deverá estar dentro do prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor 
e, quando omissa, será aceita por 90 (noventa) dias a partir da sua expedição. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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14.4. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital pela arrematante, o Pregoeiro, Agente de Contratação ou 
comissão de contratação a declarará vencedora e encaminhará o certame à autoridade superior para adjudicar o objeto 
e homologar a licitação. 
 
14.4.1. A equipe de apoio ou comissão de licitação deverá solicitar à vencedora o cadastro obrigatório de usuário 
externo junto ao sistema SEI-TJPR, nos termos da normatização em vigor. 
 
14.4.2. Após declaração do vencedor, o Pregoeiro ou Agente de Contratação consultará as demais classificadas para 
se manifestarem, através de mensagens no sistema, no prazo de 24 horas, sobre o eventual interesse em figurar no 
cadastro de reserva, com preços iguais aos da licitante vencedora, de acordo com o art. 298, § 4º, do Decreto Estadual 
nº 10.086/2022. 
 
14.4.3. Havendo interesse em participação no cadastro de reserva, o Pregoeiro ou Agente de Contratação deverá 
realizar nova classificação das propostas, respeitada a sequência de classificação anterior. 
 
14.4.4. A licitante que não aceitar participar do cadastro de reserva perderá sua posição na classificação dos lances 
para as que aceitarem, sendo reinserida na ordem de classificação de acordo com o valor de sua proposta final 
 
14.5. Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro, Agente de Contratação ou comissão de contratação examinará a proposta 
subsequente na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao edital. 
 
14.6. O Pregoeiro, Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância da habilitação, dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia. 

CAPÍTULO 15 – DA AMOSTRA  
15.1. A arrematante deverá apresentar a amostra para os itens 11, 12, 18, 19, 20, 21, 41, 56, 72, 73, 79, 80, 81, 82, 
102 e 117, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da ciência do resultado da fase de habilitação, segundo as regras 
previstas no capítulo 6 do termo de referência. 
 
15.1.1. Se exigida no termo de referência a apresentação de documentação complementar referente à amostra, deverá 
ser entregue junto com a amostra. 
 
15.2. A não apresentação da amostra no prazo sujeita a licitante desistente à desclassificação de sua proposta, sem 
prejuízo das penalidades constantes deste edital e da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.2.1. Excepcionalmente, dentro das hipóteses legais, poderá ser concedido prorrogação do prazo de entrega das 
amostras para casos devidamente comprovados e justificados a serem analisados pelo setor técnico-operacional, 
desde que o pedido seja apresentado antes do escoamento do prazo. 

CAPÍTULO 16 – DOS RECURSOS 
16.1. Qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, de forma imediata após 
o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão.  
 
16.1.1. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das 
razões, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo da recorrente.  
 
16.1.2. Será assegurada à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, que deverá ser 
solicitada via e-mail para o endereço licit@tjpr.jus.br. 
 
16.1.3. As razões recursais devem ser encaminhadas em campo próprio do sistema www.gov.br/compras. 
 
16.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

mailto:licit@tjpr.jus.br
http://www.gov.br/compras
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16.3. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
 
16.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto e homologará o procedimento licitatório.  
 
16.5. Não havendo recurso, o Pregoeiro, Agente de Contratação ou comissão de contratação encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

CAPÍTULO 17 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. A beneficiária do registro de preços estará sujeita às disposições contidas no termo de referência. 
 
17.2. Homologada a licitação, o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, órgão gerenciador, convocará a licitante 
vencedora para a assinatura da ata de registro de preços que, uma vez publicada, aperfeiçoará o compromisso de 
fornecimento ou de execução nas condições estabelecidas no instrumento convocatório e na proposta comercial da 
beneficiária do registro. 
 
17.2.1. A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na licitação. 
 
17.3. O prazo máximo para a assinatura da ata de registro de preços será de 05 (cinco) dias úteis após a convocação, 
sob pena de decair do direito, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis. 
 
17.3.1. O prazo para assinar a ata de registro de preços ou o anexo, poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante convocada antes do vencimento do prazo original e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 
 
17.3.2. Transcorrido o prazo máximo da convocação sem que a licitante tenha assinado a ata de registro de preços, 
caracterizar-se-á formal recusa à formalização do instrumento. 
 
17.3.3. Em caso de recusa ou impossibilidade da adjudicatária assinar a ata de registro de preços, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, ou realizar os serviços, o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná adotará as providências 
cabíveis à imposição de sanção, bem como poderá convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação, para, após comprovados os requisitos do edital e realizada a negociação, contratar com a Administração 
ou decidir pela revogação da licitação. 
 
17.4. A empresa vencedora da etapa de lances, ofertante do menor preço, após a assinatura da ata de registro de 
preços, será denominada beneficiária do registro. 
 
17.5. Será incluído na respectiva ata, na forma de anexo, o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens, obras 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, observará o 
seguinte: 

a) o registro a que se refere este item tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade 
de atendimento pela primeira colocada da ata, nas hipóteses previstas no §4º do artigo 298, nos incisos II, IV e V 
do art. 305, no inciso III do art. 306, e no art. 311, todos do Decreto Estadual nº 10.086/2022; 
b) se houver mais de uma licitante na situação de que trata este item, serão classificadas segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva; 

c) a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se refere a letra “a”, será efetuada 
quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

 
17.6. Ao assinar a ata de registro de preços, a empresa beneficiária do registro obriga-se a fornecer os itens registrados 
com integral obediência às normas avençadas em relação aos elementos fornecidos e responder pelo cumprimento da 
proposta apresentada. 
 

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=426484
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17.7. A beneficiária do registro de preços e aquelas que figurarem no cadastro de reserva, sempre que convocadas, 
deverão comprovar as mesmas condições de habilitação, apresentando os documentos consignados no edital 
convocatório devidamente atualizados, como condição para celebração da contratação. 
 
17.8. A recusa da adjudicatária em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido, permitirá a convocação das licitantes 
que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou serviços com preços iguais aos da licitante vencedora, seguindo 
a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei e no edital da licitação. 
 
17.8.1. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará na instauração de 
procedimento administrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, eventual aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
17.9. Na hipótese de nenhuma das licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos do item 17.8, a 
Administração Pública poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 
ata nas condições ofertadas por estas, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aos preços atualizados. 
 
17.10. A licitante convocada na forma dos itens 17.8 ou 17.9 passará à condição de beneficiária do registro e estará 
sujeita às mesmas obrigações e penalidades decorrentes deste edital e seus anexos. 
 
17.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive os acréscimos de 
que trata o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17.12. Os critérios para reajuste dos valores registrados na ata estão previstos no termo de referência. 
 
17.13. Não será permitida a adesão à ata de registro de preços mantida por este Tribunal de Justiça, conforme 
justificativa presente no termo de referência. 

CAPÍTULO 18 – DA CONTRATAÇÃO  
18.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada por instrumento equivalente ao contrato e, para tanto, 
a adjudicatária deverá: 

a) manter as condições de habilitação; 

b) não possuir fato impeditivo perante os cadastros do (Portal da Transparência do Governo Federal, TCU, SICAF, 
GMS/PR, TCE/PR, Hermes/TJ-PR e CNIA-CNJ); 

c) não possuir registro no Cadastro Informativo Estadual – CADIN/PR, nos termos do art. 3º da Lei Estadual nº 
18.466/2015, c/c. art. 7º do Decreto Estadual nº 1.933/2015; 

d) declarar ciência da Política de Relacionamento entre o Tribunal de Justiça do Estado Paraná e os seus Agentes 
com as Contratadas e as Potenciais Contratadas (Decreto Judiciário nº 62/2026 disponível em: 
https://www.tjpr.jus.br/legislacao-atos-normativos/-/atos/documento/4760362) e do Código de Ética e Conduta do 
Poder Judiciário do Estado do Paraná (disponível em: https://www.tjpr.jus.br/web/comissao-de-etica-e-de-
conduta/codigo-de-etica-e-conduta). 

 
18.2. Farão parte da contratação, independentemente de suas transcrições, as condições estabelecidas neste edital e 
na proposta da adjudicatária. 
 
18.3. Em caso de recusa ou impossibilidade da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
ao contrato, o Tribunal de Justiça adotará as providências cabíveis à imposição de sanção, bem como poderá convocar 
as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos deste edital e 
feita a negociação, contratar com a Administração. 
 
18.4. A correta emissão da nota fiscal é de responsabilidade da contratada e o faturamento deverá obedecer à 
legislação tributária que rege a matéria, devendo retratar a realidade da operação realizada e seus respectivos valores. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:11946469079329::NO:3,4,6::
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
http://www.gms.pr.gov.br/gms/consultarSancao.do?action=iniciarProcesso
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx
https://portal.tjpr.jus.br/patrimonio/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito
https://www.tjpr.jus.br/legislacao-atos-normativos/-/atos/documento/4760362
https://www.tjpr.jus.br/web/comissao-de-etica-e-de-conduta/codigo-de-etica-e-conduta
https://www.tjpr.jus.br/web/comissao-de-etica-e-de-conduta/codigo-de-etica-e-conduta
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CAPÍTULO 19 – DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO E 
DO PAGAMENTO 

19.1. As condições de entrega e/ou prestação dos serviços dar-se-ão segundo as regras previstas no termo de 
referência.  
 
19.2. A fiscalização e a gestão do contrato dar-se-ão segundo as regras previstas no termo de referência. 
 
19.3. O recebimento do objeto será feito em conformidade com o disposto no artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 
e as regras previstas no termo de referência.  
 
19.4. O pagamento será efetuado de acordo com o prazo e as regras previstas no termo de referência. 
 
19.4.1. A nota fiscal/fatura deve ser emitida com o CNPJ do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (77.821.841/0001-
94). 
 
19.4.2. O contratante efetuará a retenção da tributação pertinente, exceto quanto aos tributos PIS, COFINS e CSLL, 
em conformidade com a legislação aplicável, em especial a IN 01/2019-DTE/SEFA. 
 
19.4.3. Como condição para o pagamento será consultada a situação da licitante no Cadastro Informativo Estadual – 
CADIN/PR, bem como a compatibilidade do CNAE com o objeto, para verificar eventuais impedimentos. 
 
19.5. Ocorrendo atraso no pagamento, o contratante, se provocado, arcará com a correção do valor em atraso, 
estipulado com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA calculada pro rata para o período 
compreendido entre o término do prazo e a efetiva quitação do débito. 
 
19.6. Os requerimentos ou manifestações da contratada, referentes à execução do objeto (por ex: alteração de marcas, 
prorrogação de prazos etc.), deverão ser devidamente motivados, instruídos com documentos hábeis e protocolizados 
antes do término do prazo de entrega, mediante formulário eletrônico disponível no endereço 
https://www.tjpr.jus.br/protocolo-admin.  
 
19.6.1. O prazo de entrega do objeto ou da execução do serviço previsto originalmente não será suspenso, exceto 
quando autorizado na decisão da autoridade competente. 
 
19.7. Durante a vigência do contrato, a contratada não poderá contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de dirigente do TJPR, nem de agente público que 
desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou gestão do contrato. 
 
19.7.1. É vedado, ainda, participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 

a) empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados 
ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em face da vedação estabelecida pela Resolução nº 09/05 do Conselho 
Nacional de Justiça; 

b) quem mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

 
19.7.2. É vedada a subcontratação: 

I - de pessoa física: 

a) que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do TJPR ou com agente público que desempenhe função no processo licitatório ou que atue na fiscalização ou 
gestão do contrato; 

https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito
https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito
https://www.tjpr.jus.br/protocolo-admin
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b) que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de dirigente do TJPR ou de agente público que desempenhe função no processo licitatório ou que atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato. 

II - de pessoa jurídica: 

a) cujos dirigentes mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do TJPR ou com agente público que desempenhe função no processo licitatório ou que atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato; 

b) cujos dirigentes sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de dirigente do TJPR ou de agente público que desempenhe função no processo 
licitatório ou que atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

CAPÍTULO 20 – DA LEI ANTICORRUPÇÃO 
20.1. As licitantes e a contratada deverão atender às disposições contidas na Lei Federal nº 12.846/2013 – Lei 
Anticorrupção, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o período contratual, conduzirão suas práticas 
comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer, pagar, 
prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a 
finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar 
negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção. 

CAPÍTULO 21 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações, conforme 
previsto na lei 14.133/2021, do Decreto Judiciário nº 269/2022 e do Decreto Estadual nº 10.086/2022: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
21.1.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

I – a recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 
II – a recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração. 

III – a execução do objeto contratado inferior a 50% (cinquenta por cento) do total; 

IV – o reiterado descumprimento das obrigações assumidas; 

V - o atraso na execução superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias corridos sem interesse da Administração do 
Tribunal de Justiça em manter a contratação, na forma especificada no item 21.7.4.1; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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VI - o descumprimento parcial prejudicar a contratação como um todo. 
 
21.2. A licitante que incorrer nas infrações administrativas previstas no item 21.1. anterior sujeitar-se-á às seguintes 
sanções: 

I – advertência: exclusivamente pelas infrações administrativas do inciso I do item 21.1 e no caso de 
descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar aplicação de 
sanção mais grave; 

II - multa com relação à qualquer das infrações previstas no item 21.1, e será calculada na forma prevista neste edital 
e/ou no contrato; 
III – impedimento: pelas infrações administrativas previstas nos incisos II a VII do item 21.1, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

IV – inidoneidade: pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do item 21.1, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II a VII do referido item que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave de impedimento, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

 
21.3. Para fins de aplicação da advertência, considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou 
deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem como não cause 
prejuízos à administração. 
 
21.4. A sanção de advertência, impedimento e inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
 
21.5. As sanções de impedimento e inidoneidade serão aplicadas de modo independente em relação a cada infração 
diversa cometida. 
 
21.5.1. Para o cômputo dessas sanções deverão ser observadas as demais regras dos arts. 224 a 225 do Decreto 
Estadual nº 10.086/2022. 
 
21.6. A aplicação das sanções previstas nas alíneas do item 21.2. não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
 
21.7. Ficam estipuladas as seguintes multas, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos 
decorrente da conduta: 
 
21.7.1. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento), do valor total fixado no edital para os itens 
e/ou lotes objeto da proposta, para as infrações previstas nos incisos IV a VI e VIII a XII do item 21.1.  
 
21.7.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do pedido por deixar de aceitar ou 
retirar instrumento equivalente ao contrato, decorrente da ata de registro de preços. 
 
21.7.3. Multa de 1% a 20% sobre o valor remanescente da Ata de Registro de Preços, na hipótese de ocorrer o seu 
cancelamento por culpa da beneficiária, antes da contratação.  
 
21.7.4. Multa por dia de atraso injustificado de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 2% sobre o valor da parcela 
inadimplida do bem ou serviço contratado, limitado ao valor equivalente a 20% do valor global da contratação. 
 
21.7.4.1. Após 30 (trinta) dias corridos de atraso, a Administração poderá decidir pela continuidade da multa moratória 
ou pelo cancelamento do pedido ou documento correspondente, em razão da inexecução total do respectivo objeto, 
aplicando, na hipótese de inexecução total, apenas a multa prevista no item 21.7.6. 
 
21.7.5. Multa sobre o valor da parcela inadimplida de 1% a 10%, nos demais casos de inexecução parcial do objeto da 
contratação diversos do atraso. 
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21.7.6. Na hipótese de incorrer em inexecução total da obrigação contratual, incidirá multa de 30% (trinta por cento) 
sobre o valor da respectiva contratação, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos 
decorrente da conduta. Havendo o cancelamento da ata, a multa abrangerá, também, o valor do remanescente.  
 
21.7.6.1. Na hipótese da inexecução ensejar o cancelamento do registro incidirá também multa de 1% a 20% do valor 
remanescente da ata. 
 
21.7.7. Multa sobre o valor da parcela inadimplida de 1% (um por cento) a 20% (vinte por cento), no caso de ensejar o 
retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
 
21.8. A mora no cumprimento de obrigações independe de notificação da contratada (dies interpellat pro homine), salvo 
previsão expressa. 
 
21.8.1. O cumprimento parcial da parcela em atraso reduzirá proporcionalmente a base de cálculo da penalidade de 
multa. 
 
21.9. Caso a licitante incorra em uma das condutas elencadas no presente capítulo, será instaurado procedimento 
administrativo para apuração da irregularidade e a aplicação de sanções, no qual será assegurada a ampla defesa e o 
contraditório, observado o disposto no Decreto Judiciário nº 269/2022 e alterações posteriores. 
 
21.10. Na aplicação das penalidades serão consideradas as circunstâncias do § 1º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, 
quais sejam: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

 
21.10.1. Deverão ser consideradas como agravantes e atenuantes as circunstâncias previstas nos incisos dos artigos 
211 a 213 do Decreto Estadual nº 10.086/2022. 
 
21.10.2. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o infrator à 
sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as 
demais infrações como circunstância agravante, observando-se, ainda o previsto nos parágrafos do artigo 198 do 
Decreto Estadual 10.086/2022. 
 
21.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada administrativamente, conforme previsto no art. 160 da Lei 
Federal nº 14.133/21, devendo ser observados os procedimentos previstos nos arts. 215 a 223 do Decreto Estadual nº 
10.086/2022. 
 
21.12. Após a regular tramitação do procedimento administrativo para apuração da irregularidade e a aplicação de 
sanções, havendo a aplicação da penalidade de multa, a empresa será notificada para o pagamento.  
 
21.12.1. Transcorrido o prazo para o pagamento da multa, o Tribunal de Justiça poderá compensar o valor devido com 
qualquer crédito existente nesta ou em outra contratação. 
 
21.12.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 
 
21.13. Qualquer multa ou encargo imputado à empresa, não pago no prazo concedido pela Administração, será inscrito 
no CADIN Estadual e em Dívida Ativa do Estado e cobrado com base na Lei Federal nº 6.830/1980, sem prejuízo da 
correção monetária pelo IPCA ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.  



Ir ao sumário   pág. 20 de 133 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

  DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS DIRETAS 

Rua Ivo Leão, 651 
Alto da Glória – Curitiba/PR 

 

 
21.14. As disposições do Capítulo de Penalidades não excluem a responsabilização da licitante/contratada por 
eventuais atos lesivos previstos na Lei Federal nº 12.846/2013 e demais legislações, bem como a responsabilidade de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrente da conduta.  
 
21.14.1. Nesses casos, os atos lesivos serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e a autoridade competente definidos na lei nº 12.846/2013. 
 
21.15. Quando a conduta da empresa acarretar na frustração do certame, deverá ressarcir o Tribunal de Justiça no 
valor correspondente ao custo do processo de licitação, sem embargo de indenização suplementar caso o prejuízo 
exceda à referida quantia. 

CAPÍTULO 22 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. A licitante ou o interessado em participar da presente licitação consente e concorda com o tratamento e divulgação 
de seus dados pessoais para finalidade específica, conforme a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), 
a Lei nº 12.527/2011 e o princípio constitucional da publicidade. 
 
22.2. É facultado ao Agente de Contratação, Pregoeiro, comissão de contratação e/ou à autoridade competente, em 
qualquer fase da licitação: 

a) promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a juntada de 
novos documentos quando necessários para complementar informações acerca daqueles já apresentados pela 
licitante e que se refiram a fato pré-existente à abertura do certame, bem como aqueles destinados à atualização 
de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 

b) adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação 
de habilitação ou da proposta, ou complementar a instrução do processo, desde que não seja alterada a substância 
da proposta; 

c) convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários; 

d) solicitar os documentos apresentados de forma eletrônica em original ou por cópia autenticada a qualquer 
momento, no prazo estabelecido. 

 
22.3. A licitante que participar do certame fica plenamente ciente de que: 

a) seu credenciamento como usuário externo perante este Tribunal no sistema SEI-TJPR poderá ser utilizado como 
meio válido para quaisquer comunicações, intimações e assinaturas decorrentes desta licitação, dos procedimentos 
administrativos e da contratação, bem como implicará em responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção 
de capacidade e poderes conferidos para realização das transações inerentes aos documentos assinados;   

b) é de sua exclusiva responsabilidade, como cadastrado e usuário externo do sistema SEI-TJPR, o sigilo da senha 
de acesso, não sendo admitida, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido e que deverá comunicar 
imediatamente este Tribunal sobre a perda da senha ou a quebra de sigilo, para imediato bloqueio de acesso. 

 
22.4. A homologação do julgamento caberá ao Presidente do Tribunal de Justiça, que poderá, em despacho 
circunstanciado e no interesse público, presentes os requisitos legais, revogar a licitação ou anulá-la na hipótese de 
ilegalidade, sem que caiba à licitante direito a indenização. 
 
22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e no contrato exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observadas as demais regras previstas no artigo 183 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
22.5.1. Só iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na Secretaria do Tribunal de Justiça, verificável através 
do endereço https://www.tjpr.jus.br/calendario. 
 
22.6. Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 
para dirimir eventuais pendências oriundas da presente licitação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 

https://www.tjpr.jus.br/calendario
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22.7. Eventual conflito na contratação poderá ser dirimido nos termos dos arts. 34 e 35 do Decreto Judiciário nº 
269/2022. 
 
22.8. Fica entendido que o presente edital e todos os seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer 
detalhe ou condição mencionado em um documento, mesmo que omitido em outro, será considerado especificado e 
válido para esta licitação. 

 

 
Curitiba, 22 de junho de 2026. 

 
 
 

________________________________________ 
PEDRO LUIZ PILATTI NICOLAU 

Secretário de Contratações Institucionais, em 
exercício 

________________________________________ 
FELIPE NERY ARRUDA 

Secretário de Infraestrutura 
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ANEXO I 
DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 

Os seguintes documentos estão disponíveis para download no site https://www.tjpr.jus.br/editais: 

• Estudo técnico preliminar (documento SEI!TJPR nº 12593592); 

• Termo de referência (documento SEI!TJPR nº 13058308); 

• Mapa comparativo de preços (documento SEI!TJPR nº 13058222); 

• Modelos de proposta e declarações. 
 

https://www.tjpr.jus.br/editais
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ANEXO II 
ESPECIFICAÇÕES DOS GRUPOS E ITENS 

 

GRUPO 
01 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

ITEM QUANT. UNIDADE 
DE MEDIDA ESPECIFICAÇÕES VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL 
DO ITEM (R$) 

01 250 Unidade BANDEJA DE PORCELANA COM FILETE 
DOURADO 
1. Medidas aproximadas de 1cm X 13cm X 
22cm (altura x largura x comprimento); 
2. Na cor branca, com 2 (dois) filetes Dourados 
medindo aproximadamente 1 mm, e filetes 
dourados de 2 mm, reproduzindo o logotipo do 
Tribunal de Justiça, bem como reprodução da 
sigla TJPR na parte inferior direita, conforme 
arte gráfica fornecida pelo contratante, 
disponível no Apêndice 2. 
 
PDM/CATMAT: 1151 / 259422 
Item sustentável: não 

R$ 34,11 R$ 8.527,50 

02 500 Unidade XÍCARA DE PORCELANA PARA CAFÉ COM 
FILETE DOURADO 
1. Xícaras com capacidade volumétrica de 
aproximadamente 80 ml; 
2. Medidas aproximadas de 6,5cm X 6 cm 
(largura x altura); 
3. Fabricadas em Porcelana atóxica, 
homogênea (isentas de rebarbas, bolhas, 
rachaduras, furos, deformações, saliências, 
materiais estranhos como partículas lenhosas 
ou metálicas, etc.); 
4. Na cor branca, com filete Dourado medindo 
aproximadamente 1 mm na parte superior e 
filetes dourados de 1 mm a 2 mm, 
reproduzindo 2 (duas) araucárias, conforme 
arte gráfica fornecida pelo contratante, 
disponível no Apêndice 2; 
5. Impressão no fundo da xícara da marca ou a 
identificação do fabricante. 
 
PDM/CATMAT: 1154 / 258006 
Item sustentável: não 

R$ 5,98 R$ 2.990,00 
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03 500 Unidade PIRES DE PORCELANA PARA CAFÉ COM FILETE 
DOURADO 
1. Pires para fazer par com as xícaras acima; 
2. Medidas aproximadas de 10cm X 2cm 
(largura x altura); 
3. Na cor branca, com 3 (três) filetes Dourados 
circulares entre a borda e a parte central 
medindo aproximadamente 1 mm, 1 (um) filete 
dourado na borda medindo aproximadamente 
1,5 mm e filetes dourados de 2 mm, 
reproduzindo o logotipo do Tribunal de Justiça 
no centro, bem como reprodução da sigla TJPR 
no espaço entre o filete da borda e os filetes 
intermediários, conforme arte gráfica fornecida 
pelo contratante, disponível no Apêndice 2. 
 
PDM/CATMAT: 1154 / 258006 
Item sustentável: não 

R$ 6,11 R$ 3.055,00 

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$ 14.572,50 
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GRUPO 
02 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

BENEFÍCIOS LC 
123/2006 

( X ) SIM                  (   ) NÃO 

ITEM QUANT. UNIDADE 
DE MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
DO ITEM (R$) 

04 12 Unidade APAGADOR PARA QUADRO BRANCO 
1. Material da base: feltro; 
2. Material do corpo: Plástico; 
3. Dimensões aproximadas: 
· Comprimento: 15 CM; 
· Largura: 6 CM; 
· Altura: 5 CM. 
 
PDM/CATMAT: 279 / 232729 
Item sustentável: não 

R$ 10,02 R$ 120,24 

05 300 Unidade APONTADOR DE LÁPIS CORPO METÁLICO, 
SIMPLES 
1. Anatômicos e compactos, no formato 
retangular, com corpo metálico em alumínio 
(zamac) na cor prata, com marca ou logotipo do 
fabricante impresso no produto (legível), com 
um orifício, sem coletor, em lâmina de aço de 
carbono; 
2. Acondicionados em caixas de papel-cartão 
contendo no máximo 20 (vinte) unidades, 
constando nas embalagens as informações 
necessárias à identificação do produto e do 
fabricante. 
 
PDM/CATMAT:46/234051 
Item sustentável: não 

R$ 0,63 R$ 189,00 

06 36 Unidade BARBANTE 8 FIOS (ROLO COM 250G) 
1. Barbante em algodão; 
2. Quantidade fios: 8 UN; 
3. Acabamento superficial: Torcidos; 
4. Cor: Branca. 
 
PDM/CATMAT: 80 / 254473 
Item sustentável: não 

R$ 12,09 R$ 435,24 

07 10 Unidade BLOCO DE PAPEL PARA CAVALETE TIPO 
"FLIPCHART" 
1. Mínimo 50 fls; 
2. Papel de gramatura a partir 56 gramas; 
3. Cor branca; 
4. Tamanho 64 x 88 cm com, no mínimo, 50 
folhas. 
 
PDM/CATMAT: 3618 / 381426 
Item sustentável: não 

R$ 57,94 R$ 579,40 
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08 200 Unidade BOBINA DE PAPEL TÉRMICO PARA 
IMPRESSORA DE SENHAS 57MM X 22M 
1. Bobina de papel térmico para impressora de 
senha, em via única, com gramatura de 56 
g/m2; 
2. Largura de 57 mm, comprimento de 22 
metros, diâmetro externo de 40 mm; 
3. Tubete interno com 12 mm de diâmetro; 
4. Homogêneo e liso (isento de manchas, riscos, 
saliências ou rebarbas), na cor amarela ou 
branca; 
5. Peso aproximado da unidade de 0,07 kg; 
6. Garantia contra defeitos de fabricação: 12 
meses; 
7. Acondicionados em caixas de papelão com 
30 unidades, constando nas embalagens o 
nome do produto, matéria prima, peso, 
medidas, metragem, número do lote, data de 
fabricação e de validade, nome, endereço, 
telefone e CNPJ do fabricante e/ou fornecedor. 
 
PDM/CATMAT: 14342 / 299652 
Item sustentável: não 

R$ 3,34 R$ 668,00 

09 24 Unidade BOBINA DE SENHA PARA DISPENSADOR 
MANUAL 01 A 99 
1. Bobina de senha numerada para utilização 
em dispensador manual, ordem sequencial com 
2 dígitos (01 a 99) contendo 2000 senhas 
picotadas de fácil destaque, fabricadas em 
papel (58 g) na cor Branca e impressão na cor 
azul; 
2. Rolos com medidas aproximadas 11 cm x 4 
cm (diâmetro x largura), comprimento de 96 
metros e gramatura de 350g; 
3. Embaladas em plástico fechado que envolva 
todo o produto para evitar problemas de 
umidade. Constando na embalagem, o tipo de 
produto, garantia de troca por defeitos de 
fabricação, validade, composição química, 
nome, telefone, endereço, CNPJ do fabricante e 
código de barras original do fabricante; 
4. Devendo ser acondicionadas com mínimo 12 
(doze) e máximo 24 (vinte e quatro) unidades, 
entregues em caixas resistentes ao transporte e 
empilhamento. 
 
PDM/CATMAT: 14342 / 402838 
Item sustentável: não 

R$ 29,61 R$ 710,64 
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10 480 Unidade BORRACHA BRANCA COM CINTA PLÁSTICA 
1. Material: Plástico de vinil; 
2. Comprimento: 40 mm; 
3. Largura: 23 mm; 
4. Altura: 12 mm; 
5. Cor: Branca; 
6. Tipo: Macia; 
7. Características adicionais: Capa plástica 
protetora. 
 
PDM/CATMAT: 205 / 329322 
Item sustentável: não 

R$ 0,80 R$ 384,00 

11 17000 Unidade CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL 
1. Caneta escrita média; 
2. Cor da tinta: Azul; 
3. Ponta em latão com esfera de tungstênio; 
4. Quantidade de cargas: 1 (uma). 
 
PDM/CATMAT: 99 / 461461 
Item sustentável: não 

R$ 0,63 R$ 10.710,00 

12 4800 Unidade CANETA MARCA-TEXTO AMARELA 
1. Ponta chanfrada em poliéster 4.0 mm que 
permite traçado duplo; 
2. Cor da tinta: Fluorescente ou neon 
AMARELA. 
 
PDM/CATMAT: 18075 / 339197 
Item sustentável: não 

R$ 1,09 R$ 5.232,00 

13 60 Caixa CANETA HIDROGRÁFICA – CAIXA COM SEIS 
CORES 
1. Material: resina termoplástica; 
2. Material ponta: poliéster; 
3. Espessura escrita: grossa; 
4. Cor/carga: variada; 
5. Características adicionais: tinta atóxica à 
base de água. 
 
PDM/CATMAT: 18078 / 471411 
Item sustentável: não 

R$ 5,02 R$ 301,20 
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14 850 Caixa CLIPE PARA PAPEL Nº 2/0 – CAIXA COM 100 
UNIDADES 
1. Clipes niquelados, acabamento liso (isentos 
de rebarbas ou saliências), medidas mínimas de 
1,00 mm de diâmetro do arame, 11 mm de 
largura por 32 mm de altura; 
2. Acondicionados em caixas de papel-cartão, 
contendo 100 (cem) unidades, constando na 
embalagem o nome do produto, quantidade, 
medidas, matéria prima, validade, nome, 
telefone, endereço e CNPJ do fabricante; 
3. Deverão ser entregues acondicionados em 
caixas de papelão resistente, com 100 (cem) 
caixinhas. 
 
PDM/CATMAT: 11 / 272501 
Item sustentável: não 

R$ 3,91 R$ 3.323,50 

15 450 Caixa CLIPE PARA PAPEL Nº 6/0 – CAIXA COM 50 
UNIDADES 
Tratamento superficial: Niquelado; 
Tamanho: 6/0; 
Material: Metal; 
Formato: Paralelo; 
Caixa com 50 unidades. 
 
PDM/CATMAT: 11 / 274804 
Item sustentável: não 

R$ 5,21 R$ 2.344,50 

16 260 Unidade COLA BRANCA LÍQUIDA 90G 
1. 90 (noventa) gramas; 
2. Cola branca; 
3. Lavável, atóxica; 
4. Embalagem com bico aplicador, tampa 
rosqueada; 
5. Rotulagem constando o nome do produto, 
composição química, data de fabricação e 
prazo de validade, volume (conforme Portaria 
nº 157/INMETRO, de 19 de agosto de 2002, que 
regulamenta o conteúdo dos produtos pré-
medidos), selo do INMETRO e Norma/NBR nº 
11.786/98 (segurança do brinquedo), símbolo 
de advertência, garantia de troca por 
irregularidades de fabricação, nome telefone, 
CNPJ do fabricante e código de barras; 
6. Deverão ser entregues embalados em caixas 
de papelão resistente, com até 24 (vinte e 
quatro) unidades por caixa. 
 
PDM/CATMAT: 13894 / 317878 
Item sustentável: não 

R$ 1,67 R$ 434,20 
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17 360 Unidade ESTILETE COM LÂMINA LARGA 
1. Lâminas de aço extensível interna liso 
(isentas de rebarbas, saliências, manchas, etc); 
2. Com medidas aproximadas de 18 mm x 100 
mm (largura x comprimento); 
3. Corpo e quebrador de poliestireno resistente 
e anatômico, com trava de fixação da lâmina, 
medida total aproximada (da ponta ao cabo) de 
150 mm; 
4. Com apoio para troca de lâmina na parte 
traseira; 
5. Deverão ser entregues acondicionados em 
caixas de papelão resistente, com no máximo 
50 peças, constando nas embalagens o nome 
do produto, medidas, modo de uso, matéria-
prima, cor, data de validade, nome, telefone, 
endereço e CNPJ do fabricante. 
 
PDM/CATMAT: 1499 / 245448 
Item sustentável: não 

R$ 1,25 R$ 450,00 

18 36 Caixa GIZ CERA – CAIXA COM SEIS CORES 
1. Material: cera plástica com corante atóxico; 
2. Apresentação: estojo com 06 unidades, peso 
líquido 24g 
3. Cor: variadas 
 
PDM/CATMAT: 120 / 432310 
Item sustentável: não 

R$ 1,64 R$ 59,04 

19 160 Unidade GRAMPEADOR CAPACIDADE 100 FLS 
1. Grampeadores com estrutura em aço e peças 
em inox (tamanho grande, tipo RAPID 9), na cor 
preta, apoio emborrachado; 
2. Capacidade para grampeamento mínimo de 
100 folhas de papel 75 g/m2 e armazenamento 
mínimo de 140 grampos (compatibilidade para 
grampos nas medidas 23/6, 23/8, 23/13); 
3. Acondicionados unitariamente em caixas 
apropriadas (acompanhando “manual de 
instruções”), constando nas embalagens o 
nome do produto, modelo, dimensões, peso, 
instruções de uso, capacidade de 
armazenamento, data de validade, composição, 
nome, telefone, endereço e CNPJ do fabricante. 
 
PDM/CATMAT: 27 / 282573 
Item sustentável: não 

R$ 48,62 R$ 7.779,20 
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20 720 Unidade GRAMPEADOR PARA GRAMPEAMENTO 
MÍNIMO DE 25 FOLHAS DE 75 G 
1. Estrutura metálica medindo 
aproximadamente 20 cm; 
2. Compatibilidade para grampos 26/6; 
3. Preferencialmente, na cor preta ou em cores 
neutras (cinza, areia, bege, etc.), com a marca 
ou logotipo do fabricante impresso no corpo; 
4. Acondicionados unitariamente em caixa de 
papel cartão, constando nas embalagens o 
nome do produto, quantidade, matéria-prima, 
modo de uso, medidas, cor, prazo de validade, 
nome, telefone, endereço e CNPJ do fabricante; 
5. Deverão ser entregues embalados em caixas 
de papelão reforçado, com até 50 unidades por 
caixa. 
 
PDM/CATMAT: 27 / 284567 
Item sustentável: não 

R$ 24,39 R$ 17.560,80 

21 130 Caixa GRAMPO GALVANIZADO PARA GRAMPEADOR 
24MM X 13MM – CAIXA COM 5.000 UND 
1. Galvanizados, nas medidas de 24 x 13 mm, 
pontas afiadas, com capacidade para grampear 
no mínimo 100 folhas de papel 75 gr; 
2. Acondicionados em caixas de papel-cartão 
com 5.000 unidades, (conteúdo nominal, 
quantidade e erro tolerado em unidades de 
acordo com a Portaria/INMETRO nº 123, de 21 
de junho de 2002), constando nas embalagens 
o nome do produto, matéria-prima, medidas, 
quantidade, finalidade, modo de uso, número 
do lote e prazo de validade, nome, endereço e 
CNPJ do fabricante; 
3. Deverão ser entregues acondicionados em 
caixas de papelão resistente, com até 100 
caixas de 5.000 grampos. 
 
PDM/CATMAT: 28 / 259435 
Item sustentável: não 

R$ 21,84 R$ 2.839,20 
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22 1000 Caixa GRAMPO GALVANIZADO PARA GRAMPEADOR 
26/6 - CAIXA COM 5.000 GRAMPOS 
1. Galvanizados; 
2. Medidas padrão para grampeador 26/6; 
3. Pontas afiadas; 
4. Capacidade para grampear no mínimo 20 
(vinte) folhas de papel 75gr; 
5. Caixas com 5.000 (cinco mil) grampos; 
6. Acondicionados em caixas de papel-cartão 
com 5.000 (cinco mil) unidades (quantidade e 
erro tolerado em unidades de acordo com a 
Portaria/INMETRO nº 123, de 21 de junho de 
2002), constando nas embalagens nome do 
produto, matéria prima, medidas, quantidade, 
finalidade, modo de uso, número do lote e 
prazo de validade, nome, endereço e CNPJ do 
fabricante; 
7. Deverão ser entregues acondicionados em 
caixas de papelão resistente, com até 100 
(cem) caixinhas de 5.000 (cinco mil) grampos. 
 
PDM/CATMAT: 28 / 203144 
Item sustentável: não 

R$ 4,00  R$ 4.000,00  

23 48 Unidade LIVRO ATA PAUTADO COM 50 FOLHAS 
NUMERADAS 
1. Miolo com 50 (cinquenta) folhas 56G, 
numeradas; 
2. 100 (cem) páginas pautadas. 
 
PDM/CATMAT: 200 / 255658 
Item sustentável: não 

R$ 7,91 R$ 379,68 

24 1200 Unidade LÁPIS PRETO Nº 02 
1. Material corpo: Madeira; 
2. Dureza carga: HB; 
3. Características adicionais: nº 2; 
4. Material carga: Grafite. 
 
PDM/CATMAT: 12 / 284328 
Item sustentável: não 

R$ 0,35 R$ 420,00 

25 36 Caixa LÁPIS DE COR INTEIRO – CAIXA COM SEIS 
CORES 
1. Material: madeira; 
2. Diâmetro carga: 2 mm; 
3. Cor: diversas; 
4. Formato: cilíndrico; 
5. Diâmetro corpo: 10 mm; 
6. Comprimento total: 175 mm. 
 
PDM/CATMAT: 16 / 290411 
Item sustentável: não 

R$ 5,73 R$ 206,28 
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26 120 Caixa MASSA MODELAR – CAIXA COM SEIS CORES 
1.Composição básica: água/carboidratos de 
cereais e cloreto sódio; 
2.Apresentação: estojo com 06 unidades, peso 
líquido 90g; 
3.Quantidade cores: 6 un; 
4.Cor: variada; 
5.Características opcionais: sem moldes; 
6.Prazo validade: 4 anos; 
7.Características adicionais: atóxica. 
 
PDM/CATMAT: 9423 / 225169 
Item sustentável: não 

R$ 1,83 R$ 219,60 

27 24 Resma PAPEL A3 BRANCO TAM. 420MM X 297 
1. Gramatura 75g/m²; 
2. Unidade de medida: Resma / 500 unidades; 
3. Papel para Impressão formatado, tipo 
sulfite/apergaminhado/ofício; 
4. Tamanho (C X L): 420 X 297 MM; 
5. Gramatura: 75 g/m2; 
6. Cor: branco; 
7. Características adicionais: embalagem 
resistente a umidade; ph alcalino Códigos de 
Referência. 
 
PDM/CATMAT: 19746 / 461835 
Item sustentável: SIM 

R$ 38,39 R$ 921,36 

28 500 Unidade PAPEL OFF-SET 
1. Papel Desenho; 
2. Tamanho A4; 
3. Cor: branca; 
4. Gramatura: 180g/m²; 
5. Unidade de medida: folha. 
 
PDM/CATMAT: 271 / 316352 
Item sustentável: SIM 

R$ 0,25 R$ 125,00 

29 120 Unidade PASTA CARTONADA PLASTIFICADA AZUL COM 
ABAS E ELÁSTICO 
1. Material: cartolina plastificada; 
2. Tipo: com abas; 
3. Largura: 235 mm; 
4. Altura: 340 mm; 
5. Cor: azul; 
6. Características adicionais: com elástico. 
 
PDM/CATMAT: 20 / 373129 
Item sustentável: não 

R$ 1,87 R$ 224,40 



Ir ao sumário   pág. 33 de 133 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

  DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS DIRETAS 

Rua Ivo Leão, 651 
Alto da Glória – Curitiba/PR 

 

30 320 Unidade PASTA POLIONDA COM ELÁSTICO 33 X 25 X 3,5 
CM – AZUL 
1. Especificação: de polipropileno corrugado na 
cor azul; 
2. Pastas com medidas mínimas 335 x 245 x 35 
mm e máximas de 350 x 260 x 40 mm, 
espessura de 2,0 mm e peso de 85 gramas 
(variação tolerável de 5%); 
3. Abas medindo no mínimo 5 cm de largura; 
4. Corpo liso (isento de manchas, rebarbas, 
saliências, riscos, etc.), com elástico 
transpassado e preso de maneira que 
proporcione o perfeito fechamento da pasta. 
Etiqueta fixada na contracapa, parte externa, 
constando as medidas, matéria prima, cor, 
nome, telefone e CNPJ do fabricante; 
5. Embaladas (abertas) em plástico 
transparente a cada 50 (cinquenta) unidades; 
Entregues acondicionadas em caixas resistentes 
ao transporte, empilhamentos e à umidade e 
dispostas de maneira que não sofram 
quaisquer danos como deformações, rasgos ou 
sujeira, com até 5 (cinco) embalagens de 50 
unidades por caixa, constando nas embalagens 
as especificações necessárias à identificação do 
produto (nome, quantidade, matéria prima, 
cor, medidas, prazo de validade, nome, 
telefone, endereço, CNPJ do fabricante, etc.). 
 
PDM/CATMAT: 20 / 394568 
Item sustentável: não 

R$ 2,98 R$ 953,60 

31 240 Unidade PINCEL MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO/MAGNÉTICO 
1. Material: Plástico; 
2. Material ponta: Acrílico; 
3. Tipo carga: Descartável; 
4. Cor: Preta; 
5. Características adicionais: Ponta 4mm e 
espessura escrita 2mm. 
 
PDM/CATMAT: 10736 / 294718 
Item sustentável: não 

R$ 2,42 R$ 580,80 

32 36 Unidade PLACA/FOLHA EM EVA 
1. Material: Borracha EVA; 
2. Comprimento: 60 cm; 
3. Largura: 40 cm; 
4. Padrão: Liso; 
5. Cor: Variada (pelo menos 3 cores). 
 
PDM/CATMAT: 17523 / 473345 
Item sustentável: não 

R$ 2,03 R$ 73,08 
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33 360 Unidade PORTA CANETA E CLIPE EM ACRÍLICO 
1. Peça única contendo três compartimentos 
(porta canetas, clipes e lembretes) de 
poliestireno transparente nas cores cristal ou 
fumê (isentas de estampas, rebarbas, 
saliências, riscos, manchas, etc); 
2. Paredes com espessura aproximada de 3 
mm; 
3. Acondicionados unitariamente em caixas de 
papel cartão, constando o nome do produto, 
matéria prima, medidas, cor, finalidade, prazo 
de validade, garantia de troca por defeitos de 
fabricação, nome, telefone, endereço e CNPJ do 
fabricante; 
4. Deverão ser entregues embalados em caixas 
de papelão reforçado, com até 20 unidades por 
caixa. 
 
PDM/CATMAT: 47 / 202543 
Item sustentável: não 

R$ 9,26 R$ 3.333,60 

34 60 Unidade PRANCHETAS EM MDF COM PRENDEDOR 
METÁLICO 
1. Prancheta em madeira e/ou MDF e/ou 
eucatex e/ou duratex, com medidas mínimas 
de 330 mm X 215 mm; 
2. Com prendedor de metal. 
 
PDM/CATMAT: 18065 / 320732 
Item sustentável: não 

R$ 4,74 R$ 284,40 

35 240 Unidade RÉGUA PLÁSTICA 30 CM 
1. Material: plástico (policarbonato; 
2. Poliestireno, acrílico; 
3. Comprimento: 30 cm; 
4. Graduação: centímetro/milímetro; 
5. Tipo material: rígido; 
6. Cor: cristal; 
7. Características adicionais: transparente; 
8. Largura de 3,5 cm. 
 
PDM/CATMAT: 24 / 394469 
Item sustentável: não 

R$ 1,94 R$ 465,60 

36 240 Unidade TESOURA PARA USO GERAL MÉDIA 
1. Material: aço inoxidável; 
2. Material cabo: polipropileno; 
3. Comprimento: 20 cm. 
 
PDM/CATMAT: 249 / 278330 
Item sustentável: não 

R$ 4,49 R$ 1.077,60 

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 

R$  67.385,16 
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GRUPO 
03 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

ITEM QUANT. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
DO ITEM (R$) 

37 4500 Unidade FITA ADESIVA TRANSPARENTE ROLO COM 
50M X 70MM 
1. Largura: 70 mm (setenta milímetros); 
2. Comprimento: 50 m (cinquenta metros); 
3. Cor: incolor ou transparente; 
4. Aplicação: Multiuso. 
 
PDM/CATMAT: 18071 / 344342 
Item sustentável: não 

R$ 6,98 R$ 31.410,00 

38 1900 Unidade FITA ADESIVA TRANSPARENTE ROLO COM 
65M X 12MM 
1. Largura: 12 mm (doze milímetros); 
2. Comprimento: 65 m (sessenta e cinco 
metros); 
3. Material: polipropileno; 
4. Tipo: Monoface; 
5. Cor: incolor ou transparente; 
6. Aplicação: Multiuso. 
 
PDM/CATMAT: 18071 / 317959 
Item sustentável: não 

R$ 1,83 R$ 3.477,00 

39 1900 Unidade FITA CREPE GRANDE ROLO COM 50M X 50MM 
1. Largura: 50 milímetros; 
2. Comprimento: 50 metros; 
3. Cor: Bege ou nude ou branca; 
4. Aplicação: Multiuso. 
 
PDM/CATMAT: 18071 / 278972 
Item sustentável: não 

R$ 10,52 R$ 19.988,00 

40 960 Unidade FITA CREPE ROLO PEQUENO COM 50M X 
25MM 
1.Médio com dimensões de 25 mm x 50 m; 
2. Fitas em papel crepado para uso geral, com 
adesivo de borracha natural (com perfeita 
adesão e alta resistência de maneira que ao 
desenrolar não rasgue e, que, após a remoção 
não deixe resíduos de adesivo). 
 
PDM/CATMAT: 18071 / 452878 
Item sustentável: não 

R$ 7,11 R$ 6.825,60 

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$ 61.700,60 
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PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

ITEM QUANT. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
DO ITEM (R$) 

41 12 Unidade BULE EM AÇO INOX, PARA USO EM FOGÃO 
POR INDUÇÃO 
1. Material: aço inoxidável; 
2. Capacidade volumétrica: 2 L (dois litros); 
3. Finalidade: Café/leite; 
4. Características Adicionais: Bico curto. Com 
Fundo Triplo. 
 
PDM/CATMAT: 1117 / 318091 
Item sustentável: não 

R$ 249,17 R$ 2.990,04 

42 70 Unidade BULE EM AÇO INOX 
1. Bico longo; 
2. Espessura mínima de 0,6 mm; 
3. Diâmetro de 8 cm, no mínimo; 
4. Capacidade mínima de 1,0 litro de bebida 
(com variação de até 10% para mais ou para 
menos). 
 
PDM/CATMAT: 1117 / 233622 
Item sustentável: não 

R$ 89,21 R$ 6.244,70 

43 12 Unidade CHALEIRA EM AÇO INOX, P/ FOGÃO POR 
INDUÇÃO 
1. Material: Aço inoxidável; 
2. Fundo triplo; 
3. Com tampa; 
4. Capacidade mínima de 2,5 (dois e meio) 
litros. 
 
PDM/CATMAT: 4806 / 357236 
Item sustentável: não 

R$ 230,54 R$ 2.766,48 

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$ 12.001,22 
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GRUPO 
05 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

ITEM QUANT. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
DO ITEM (R$) 

44 12 Unidade JOGO DE PEÇAS DE MADEIRA “TIPO JENGA” 
1. Para idade a partir de 5 anos; 
2. Peças em madeira, podendo ser coloridas ou 
não; 
3. Altura da torre montada de no mínimo 29 
cm; 
4. Deve ter pelo menos 50 blocos. 
 
PDM/CATMAT: 9496 / 480916 
Item sustentável: não 

R$ 18,39 R$ 220,68 

45 24 Kit KIT DE QUEBRA CABEÇAS PROGRESSIVO 
1. Contendo pelo menos 4 imagens 
multicoloridas para montagem; 
2. No kit devem conter pelo menos 27 peças; 
3. Para idades a partir de 4 anos até 10 anos; 
4. Peças em madeira; 
5. Os temas devem ser neutros, como natureza, 
folclore brasileiro, animais, dinossauros; 
6. Não serão aceitos temas fantasiosos como 
princesas e unicórnios. 
 
PDM/CATMAT: 8533 / 622248 
Item sustentável: não 

R$ 29,61 R$ 710,64 

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$ 931,32   
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GRUPO 
06 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

ITEM QUANT. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
DO ITEM (R$) 

46 24 Unidade PENEIRA GRANDE PARA CHÁ 
1. Material: Plástico; 
2. Material Cabo: Plástico; 
3. Aplicação: Coador de Chá; 
4. Dimensões aproximadas 130 x 200 x 60 mm; 
5. Cor branca; 
6. Com bordas lisas (isentas de rebarbas ou 
saliências); 
7. Características Adicionais: Tela fina. 
 
PDM/CATMAT: 10617 / 273696 
Item sustentável: não 

R$ 13,91 R$ 333,84 

47 24 Unidade PENEIRA PEQUENA PARA CHÁ 
1. Material: Plástico; 
2. Material Cabo: Plástico; 
3. Aplicação: Coador de Chá; 
4. Dimensões aproximadas 75 x 170 x 40 mm; 
5. Cor branca; 
6. Com bordas lisas (isentas de rebarbas ou 
saliências); 
7. Características Adicionais: Tela fina. 
 
PDM/CATMAT: 10617 / 397248 
Item sustentável: não 

R$ 6,05 R$ 145,20 

48 48 Unidade PORTA-FILTRO DE CAFÉ EM PLÁSTICO 
REFORÇADO Nº 103 
1. Porta-filtros de café nº 103, de polipropileno 
reforçado; 
2. Medidas aproximadas 30 x 60 x 120 mm; 
3. Corpo com alça e suporte plano; 
4. Paredes internas com listras verticais (frisos) 
com perfeito acabamento (isentas de rebarbas, 
manchas, riscos, partículas, etc.); 
5. Base com suporte em formato de funil; 
6. Acondicionados unitariamente em plástico ou 
em papel-cartão; 
7. Constando o nome do produto, modo de uso, 
matéria prima, nome, telefone, endereço e 
CNJP do fabricante; 
8. Deverão ser entregues acondicionados em 
caixas de papelão reforçado, com até 50 
unidades por caixa. 
 
PDM/CATMAT: 15858 / 247444 
Item sustentável: não 

R$ 5,11 R$ 245,28 

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$ 724,32 
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GRUPO 
07 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

ITEM QUANT. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
DO ITEM (R$) 

49 840 Unidade XÍCARA PARA CAFEZINHO COM PIRES, 
CAPACIDADE 75 ML 
1. Xícara para cafezinho com pires; 
2. Xícara de cerâmica vitrificada e/ou porcelana, 
na cor branca, isentas de fissuras, ranhuras ou 
porosidade, com bordas arredondadas, lisa, 
sem rebarbas ou saliências) e com capacidade 
volumétrica mínima de 65 ml e máxima de 80 
ml; 
3. Pires medindo aproximadamente 105 mm de 
diâmetro e espessura mínima de 2 mm, com o 
nome ou logotipo do fabricante impresso na 
base externa (fundo) das peças; 
4. Embaladas separadamente em caixas de 
papelão reforçado, com até 36 unidades por 
caixa, com separadores e protetores entre cada 
unidade, devendo constar na embalagem o 
nome do produto, matéria prima, quantidade, 
medidas, cor, data de fabricação, validade, 
nome, telefone, endereço e CNPJ do fabricante. 
 
PDM/CATMAT: 1154 / 407547 
Item sustentável: não 

R$ 9,92 R$ 8.332,80 

50 840 Unidade XÍCARA PARA CHÁ COM PIRES, 
CAPACIDADE 170 ML 
1. Xícara para cafezinho com pires; 
2. Xícara de cerâmica vitrificada e/ou porcelana, 
na cor branca, isenta de fissuras, ranhuras ou 
porosidade, com bordas arredondadas, lisa, 
sem rebarbas ou saliências) e com capacidade 
volumétrica mínima de 170 ml e máxima de 240 
ml; 
3. Pires medindo aproximadamente 140 mm de 
diâmetro e espessura mínima de 2 mm, com o 
nome ou logotipo do fabricante impresso na 
base externa (fundo) das peças; 
4. Embaladas separadamente em caixas de 
papelão reforçado, com até 36 unidades por 
caixa, com separadores e protetores entre cada 
unidade, devendo constar na embalagem o 
nome do produto, matéria prima, quantidade, 
medidas, cor, data de fabricação, validade, 
nome, telefone, endereço e CNPJ do fabricante. 
 
PDM/CATMAT: 1154 / 378026 
Item sustentável: não 

R$ 14,61 R$ 12.272,40 

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$ 20.605,20 
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GRUPO 
08 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

BENEFÍCIOS LC 
123/2006 

( X ) SIM                  (   ) NÃO 

ITEM QUANT. UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
DO ITEM (R$) 

51 50 Unidade CAIXA DE PAPELÃO – EXTRA PEQUENA 
1. Caixa de papelão em kraft natural de onda 
dupla, ondulação no sentido vertical da caixa, 
com gramatura mínima de 640 g/m2, com no 
mínimo 13 ondas por 10 cm lineares; 
2. Dimensões internas de: 240 mm de largura, 
340 mm de comprimento e 100 mm de altura; 
3. Amarradas a cada 25 unidades, constando a 
identificação do material, razão social e CNPJ 
do fornecedor e fabricante; 
4. Impressão nas laterais (duas impressões), 
centralizado, com as expressões: “Tribunal de 
Justiça do Paraná - CPSL – DAM”. 
 
PDM/CATMAT: 4142 / 411823 
Item sustentável: SIM 

R$ 4,94 R$ 247,00 

52 430 Unidade CAIXA DE PAPELÃO – PEQUENA 
1. Caixa de papelão em kraft natural de onda 
dupla, ondulação no sentido vertical da caixa, 
com gramatura mínima de 640 g/m2, com no 
mínimo 13 ondas por 10 cm lineares; 
2. Dimensões internas de: 240 mm de largura, 
340 mm de comprimento e 200 mm de altura; 
3. Amarradas a cada 25 unidades, constando a 
identificação do material, razão social e CNPJ 
do fornecedor e fabricante; 
4. Impressão nas laterais (duas impressões), 
centralizado, com as expressões: “Tribunal de 
Justiça do Paraná - CPSL – DAM”. 
 
PDM/CATMAT: 4142 / 411823 
Item sustentável: SIM 

R$ 7,91 R$ 3.401,30 
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53 250 Unidade CAIXA DE PAPELÃO – MÉDIA 
1. Caixa de papelão em kraft natural de onda 
dupla, ondulação no sentido vertical da caixa, 
com gramatura mínima de 640 g/m2, com no 
mínimo 13 ondas por 10 cm lineares; 
2. Dimensões internas de: 300 mm de largura, 
300 mm de comprimento e 380 mm de altura; 
3. Amarradas a cada 25 unidades, constando a 
identificação do material, razão social e CNPJ 
do fornecedor e fabricante; 
4. Impressão nas laterais (duas impressões), 
centralizado, com as expressões: “Tribunal de 
Justiça do Paraná - CPSL – DAM”. 
 
PDM/CATMAT: 4142 / 411823 
Item sustentável: SIM 

R$ 10,29 R$ 2.572,50 

54 900 Unidade CAIXA DE PAPELÃO – GRANDE 
1. Caixa de papelão em kraft natural de onda 
dupla, ondulação no sentido vertical da caixa, 
com gramatura mínima de 640 g/m2, com no 
mínimo 13 ondas por 10 cm lineares; 
2. Dimensões internas de: 360 mm de largura, 
520 mm de comprimento e 250 mm de altura; 
3. Amarradas a cada 25 unidades, constando a 
identificação do material, razão social e CNPJ 
do fornecedor e fabricante; 
4. Impressão nas laterais (duas impressões), 
centralizado, com as expressões: “Tribunal de 
Justiça do Paraná - CPSL – DAM”. 
 
PDM/CATMAT: 4142 / 411823 
Item sustentável: SIM 

R$ 14,97 R$ 13.473,00 

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 

R$ 19.693,80  
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ITEM  
55 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

QUANT. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL DO 
ITEM (R$) 

120 Unidade BANDEJA GARÇOM ANTIDERRAPANTE 40 CM 
REDONDA 
1. Material: Polietileno e Borracha; 
2. Diâmetro: 40 cm; 
3. Material Antiderrapante; 
4. Anatômico para armazenamentos; 
5. Cor preta. 
 
PDM/CATMAT: 1133 / 477496 
Item sustentável: não 

R$ 38,61 R$ 4.633,20 

 
 

ITEM  
56 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

QUANT. 
UNIDAD

E DE 
MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL DO 
ITEM (R$) 

130 Unidade CAPACHO EM FIBRA DE VINIL TAMANHO 120 
CM X 80 CM 
1. Capachos com filamentos de vinil 
entrelaçados e vulcanizados, com fibras macias, 
duráveis e resistentes de forma que suporte alto 
tráfego, não inflamável, laváveis e de secagem 
rápida, com capacidade para absorção de 
sujeira, umidade, pó e demais resíduos, 
utilizáveis em ambientes internos e externos, 
com antiderrapante (aderente ao piso); 
2. Cor: cinza-grafite; 
3. Medidas aproximadas de 120 cm x 80 cm, 
barra (bordas) rebaixada e sem fibras, com 
aproximadamente 2,5 cm de largura, fibras com 
espessura mínima de 10 mm e peso líquido 
aproximado de 3 kg por unidade, isentos de 
estampas ou inscrições, com garantia mínima de 
1 (um) ano para soltura da vulcanização, bordas, 
estrias, desmanche das fibras, etc.; 
3. Sem emendas. 
 
PDM/CATMAT: 745 / 600613 
Item sustentável: não 

R$ 122,22 R$ 15.888,60 
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ITEM  
57 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

QUANT. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL DO 
ITEM (R$) 

12 Kit KIT FAMÍLIA TERAPÊUTICA/PEDAGÓGICA 
1. Bonecos em feltro ou tecido; 
2. No mínimo 7 bonecos; 
3. Os bonecos devem representar os membros 
da família [4 adultos (2 masculinos, 2 femininos); 
3 crianças]; 
4. Não sexuados; 
5. As alturas dos bonecos que compõem o kit 
devem ser proporcionais, para que se possa 
distinguir quais são os adultos e quais são as 
crianças; 
6. Altura aproximada: 
• Adultos: no mínimo 12cm. 
• Crianças: no mínimo 10cm. 
• Bebê: no mínimo 2,5cm. 
7. A cada pedido de fornecimento, 50% do 
quantitativo fornecido deve ser Kit de família 
negra e 50% do quantitativo fornecido deve ser 
Kit de família branca. 
 
PDM/CATMAT: 8533 / 602616 
Item sustentável: não 

R$ 143,33 R$ 1.719,96 

 

ITEM  
58 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

QUANT. UNIDADE 
DE MEDIDA ESPECIFICAÇÕES 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL DO 

ITEM (R$) 

12 Unidade PAPEL PARDO PARA EMBALAGEM (KRAFT) 
60CM GRAMATURA 80G/M² (BOBINA COM 200M) 
1. Papel Kraft monolúcido 80 g/m2 (gramatura), com 
largura de 600 mm e comprimento de 200 metros; 
2. Homogêneo e liso (isentos de manchas, riscos, 
saliências, rebarbas, etc.), na cor marrom e/ou 
castanha; 
3. Peso líquido aproximado de 15 (quinze) kg, com 22 
cm de diâmetro por bobina (aproximadamente); 
4. Embalados unitariamente, constando nas 
embalagens o nome do produto, matéria-prima, peso, 
medidas, metragem, número do lote, data de 
fabricação e de validade, nome, endereço, telefone e 
CNPJ do fabricante e/ou fornecedor. 
 
PDM/CATMAT: 189 / 438380 
Item sustentável: SIM 

R$ 133,76 R$ 1.605,12 
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ITEM  
59 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

QUANT. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL DO 
ITEM (R$) 

60 Unidade SUPORTE DE PAREDE PARA COPO PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL 180 ML 
1. Material: Plástico ABS/Acrílico 
2. Aplicação: Suporte para Copo Descartável de 180 ml 
3. Capacidade: pelo menos 100 copos 
4. Características Adicionais: Base com Dispensador 
(bocal) transparente; 
5. Sistema “Poupa Copo” com alavanca para 
acionamento. 
 
PDM/CATMAT: 12410 / 335646 
Item sustentável: não 

R$ 39,20 R$ 2.352,00 

 
 

ITEM  
60 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

QUANT. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL DO 
ITEM (R$) 

12 Kit TATAME (KIT COM 10 UNIDADES) 
1. Material em EVA, atóxico e anti-derrapante; 
2. Montagem em encaixe rápido; 
3. Material lavável com isolamento térmico; 
4. Impermeável; 
5. Dimensões: 50cmx50cmx2cm (CxLxA) por placa; 
6. Kit com 10 unidades, as 10 formando 2,5m²; 
7. Colorido; 
8. Não deve ser de linha econômica. 
 
PDM/CATMAT: 18452 / 607267 
Item sustentável: não 

R$ 145,46 R$ 1.745,52 
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ITEM  
61 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

QUANT. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL DO 
ITEM (R$) 

130 Unidade GARRAFA TÉRMICA CAPACIDADE 1 LITRO 
1. Garrafas com capacidade para 1 (um) litro, de 
material atóxico e reciclável e com dimensões 
aproximadas de 130 x 101 x 308 mm; 
2. Cor externa preta ou azul; 
3. Sistema de abertura com tampa tipo rolha sem bico 
direcionador, que permita servir em qualquer posição 
e sem a necessidade de desacoplar completamente a 
tampa para servir; 
4. Ampola de vidro substituível, sem falhas, sem 
rachaduras, com quantidade de 2 paredes, material 
das paredes de vidro com fina camada de nitrato de 
prata com conservação térmica de, no mínimo de 6 
horas; 
5. Revestimento externo de polipropileno com alça em 
plástico resistente; 
6. Deverá vir acompanhada de informações em 
português sobre a utilização, limpeza, cuidados, 
precauções, condições uso, termo de garantia, 
capacidade volumétrica, lote, data de fabricação e 
prazo de validade, nome, telefone, endereço e CNPJ 
do fabricante, etc; 
7. Deverá estar adequada à Norma ABNT/NBR nº 
13.282:1997, que estabelece os requisitos que devem 
ser atendidos pelas garrafas térmicas com ampolas de 
vidro, quanto à eficiência térmica, resistência a 
choque térmico, a impactos e à alça, capacidade de 
volumétrica real, estabilidade, estanqueidade, etc.; 
8. Deverão ser entregues acondicionadas em caixas de 
papelão reforçado, com no máximo seis unidades por 
caixa. 
 
PDM/CATMAT: 1115 / 385400 
Item sustentável: não 

R$ 29,06 R$ 3.777,80 
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GRUPO 
09 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

ITEM QUANT. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
DO ITEM (R$) 

62 250 Unidade BANDEJA DE PORCELANA COM FILETE 
DOURADO 
1. Medidas aproximadas de 1cm X 13cm X 22cm 
(altura x largura x comprimento); 
2. Na cor branca, com 2 (dois) filetes Dourados 
medindo aproximadamente 1 mm, e filetes dourados 
de 2 mm, reproduzindo o logotipo do Tribunal de 
Justiça, bem como reprodução da sigla TJPR na 
parte inferior direita, conforme arte gráfica fornecida 
pelo contratante, disponível no Apêndice 2. 
 
PDM/CATMAT: 1151 / 259422 
Item sustentável: não 

R$ 34,11   R$ 8.527,50  

63 500 Unidade XÍCARA DE PORCELANA PARA CAFÉ COM 
FILETE DOURADO 
1. Xícaras com capacidade volumétrica de 
aproximadamente 80 ml; 
2. Medidas aproximadas de 6,5cm X 6 cm (largura x 
altura); 
3. Fabricadas em Porcelana atóxica, homogênea 
(isentas de rebarbas, bolhas, rachaduras, furos, 
deformações, saliências, materiais estranhos como 
partículas lenhosas ou metálicas, etc.); 
4. Na cor branca, com filete Dourado medindo 
aproximadamente 1 mm na parte superior e filetes 
dourados de 1 mm a 2 mm, reproduzindo 2 (duas) 
araucárias, conforme arte gráfica fornecida pelo 
contratante, disponível no Apêndice 2; 
5. Impressão no fundo da xícara da marca ou a 
identificação do fabricante. 
 
PDM/CATMAT: 1154 / 258006 
Item sustentável: não 

R$ 5,98  R$ 2.990,00  

64 500 Unidade PIRES DE PORCELANA PARA CAFÉ COM FILETE 
DOURADO 
1. Pires para fazer par com as xícaras acima; 
2. Medidas aproximadas de 10cm X 2cm (largura x 
altura); 
3. Na cor branca, com 3 (três) filetes Dourados 
circulares entre a borda e a parte central medindo 
aproximadamente 1 mm, 1 (um) filete dourado na 
borda medindo aproximadamente 1,5 mm e filetes 
dourados de 2 mm, reproduzindo o logotipo do 
Tribunal de Justiça no centro, bem como reprodução 
da sigla TJPR no espaço entre o filete da borda e os 
filetes intermediários, conforme arte gráfica fornecida 
pelo contratante, disponível no Apêndice 2. 
 
PDM/CATMAT: 1154 / 258006 
Item sustentável: não 

R$ 6,11  R$ 3.055,00  

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$ 14.572,50 

*O Grupo 09 só poderá ser adjudicado caso o Grupo 01 reste deserto ou fracassado. 
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GRUPO 
10 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL 

BENEFÍCIOS LC 
123/2006 

( X ) SIM                  (   ) NÃO 

ITEM QUANT. UNIDADE 
DE MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
DO ITEM (R$) 

65 12 Unidade APAGADOR PARA QUADRO BRANCO 
1. Material da base: feltro; 
2. Material do corpo: Plástico; 
3. Dimensões aproximadas: 
· Comprimento: 15 CM; 
· Largura: 6 CM; 
· Altura: 5 CM. 
 
PDM/CATMAT: 279 / 232729 
Item sustentável: não 

R$ 10,02  R$ 120,24  

66 300 Unidade APONTADOR DE LÁPIS CORPO METÁLICO, 
SIMPLES 
1. Anatômicos e compactos, no formato 
retangular, com corpo metálico em alumínio 
(zamac) na cor prata, com marca ou logotipo do 
fabricante impresso no produto (legível), com 
um orifício, sem coletor, em lâmina de aço de 
carbono; 
2. Acondicionados em caixas de papel-cartão 
contendo no máximo 20 (vinte) unidades, 
constando nas embalagens as informações 
necessárias à identificação do produto e do 
fabricante. 
 
PDM/CATMAT: 46 / 234051 
Item sustentável: não 

R$ 0,63  R$ 189,00  

67 36 Unidade BARBANTE 8 FIOS (ROLO COM 250G) 
1. Barbante em algodão; 
2. Quantidade fios: 8 UN; 
3. Acabamento superficial: Torcidos; 
4. Cor: Branca. 
 
PDM/CATMAT: 80 / 254473 
Item sustentável: não 

R$ 12,09  R$ 435,24  

68 10 Unidade BLOCO DE PAPEL PARA CAVALETE TIPO 
"FLIPCHART" 
1. Mínimo 50 fls; 
2. Papel de gramatura a partir 56 gramas; 
3. Cor branca; 
4. Tamanho 64 x 88 cm com, no mínimo, 50 
folhas. 
 
PDM/CATMAT: 3618 / 381426 
Item sustentável: não 

R$ 57,94  R$ 579,40  
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69 200 Unidade BOBINA DE PAPEL TÉRMICO PARA 
IMPRESSORA DE SENHAS 57MM X 22M 
1. Bobina de papel térmico para impressora de 
senha, em via única, com gramatura de 56 
g/m2; 
2. Largura de 57 mm, comprimento de 22 
metros, diâmetro externo de 40 mm; 
3. Tubete interno com 12 mm de diâmetro; 
4. Homogêneo e liso (isento de manchas, riscos, 
saliências ou rebarbas), na cor amarela ou 
branca; 
5. Peso aproximado da unidade de 0,07 kg; 
6. Garantia contra defeitos de fabricação: 12 
meses; 
7. Acondicionados em caixas de papelão com 
30 unidades, constando nas embalagens o 
nome do produto, matéria prima, peso, medidas, 
metragem, número do lote, data de fabricação e 
de validade, nome, endereço, telefone e CNPJ 
do fabricante e/ou fornecedor. 
 
PDM/CATMAT: 14342 / 299652 
Item sustentável: não 

R$ 3,34  R$ 668,00  

70 24 Unidade BOBINA DE SENHA PARA DISPENSADOR 
MANUAL 01 A 99 
1. Bobina de senha numerada para utilização 
em dispensador manual, ordem sequencial com 
2 dígitos (01 a 99) contendo 2000 senhas 
picotadas de fácil destaque, fabricadas em 
papel (58 g) na cor Branca e impressão na cor 
azul; 
2. Rolos com medidas aproximadas 11 cm x 4 
cm (diâmetro x largura), comprimento de 96 
metros e gramatura de 350g; 
3. Embaladas em plástico fechado que envolva 
todo o produto para evitar problemas de 
umidade. Constando na embalagem, o tipo de 
produto, garantia de troca por defeitos de 
fabricação, validade, composição química, 
nome, telefone, endereço, CNPJ do fabricante e 
código de barras original do fabricante; 
4. Devendo ser acondicionadas com mínimo 12 
(doze) e máximo 24 (vinte e quatro) unidades, 
entregues em caixas resistentes ao transporte e 
empilhamento. 
 
PDM/CATMAT: 14342 / 402838 
Item sustentável: não 

R$ 29,61  R$ 710,64  

71 480 Unidade BORRACHA BRANCA COM CINTA PLÁSTICA 
1. Material: Plástico de vinil; 
2. Comprimento: 40 mm; 
3. Largura: 23 mm; 
4. Altura: 12 mm; 
5. Cor: Branca; 
6. Tipo: Macia; 
7. Características adicionais: Capa plástica 
protetora. 
 
PDM/CATMAT: 205 / 329322 
Item sustentável: não 

R$ 0,80  R$ 384,00  
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72 17000 Unidade CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL 
1. Caneta escrita média; 
2. Cor da tinta: Azul; 
3. Ponta em latão com esfera de tungstênio; 
4. Quantidade de cargas: 1 (uma). 
 
PDM/CATMAT: 99 / 461461 
Item sustentável: não 

R$ 0,63  R$ 10.710,00  

73 4800 Unidade CANETA MARCA-TEXTO AMARELA 
1. Ponta chanfrada em poliéster 4.0 mm que 
permite traçado duplo; 
2. Cor da tinta: Fluorescente ou neon 
AMARELA. 
 
PDM/CATMAT: 18075 / 339197 
Item sustentável: não 

R$ 1,09  R$ 5.232,00  

74 60 Caixa CANETA HIDROGRÁFICA – CAIXA COM SEIS 
CORES 
1. Material: resina termoplástica; 
2. Material ponta: poliéster; 
3. Espessura escrita: grossa; 
4. Cor/carga: variada; 
5. Características adicionais: tinta atóxica à 
base de água. 
 
PDM/CATMAT: 18078 / 471411 
Item sustentável: não 

R$ 5,02  R$ 301,20  

75 850 Caixa CLIPE PARA PAPEL Nº 2/0 – CAIXA COM 100 
UNIDADES 
1. Clipes niquelados, acabamento liso (isentos 
de rebarbas ou saliências), medidas mínimas de 
1,00 mm de diâmetro do arame, 11 mm de 
largura por 32 mm de altura; 
2. Acondicionados em caixas de papel-cartão, 
contendo 100 (cem) unidades, constando na 
embalagem o nome do produto, quantidade, 
medidas, matéria prima, validade, nome, 
telefone, endereço e CNPJ do fabricante; 
3. Deverão ser entregues acondicionados em 
caixas de papelão resistente, com 100 (cem) 
caixinhas. 
 
PDM/CATMAT: 11 / 272501 
Item sustentável: não 

R$ 3,91  R$ 3.323,50  

76 450 Caixa CLIPE PARA PAPEL Nº 6/0 – CAIXA COM 50 
UNIDADES 
Tratamento superficial: Niquelado; 
Tamanho: 6/0; 
Material: Metal; 
Formato: Paralelo; 
Caixa com 50 unidades. 
 
PDM/CATMAT: 11 / 274804 
Item sustentável: não 

R$ 5,21  R$ 2.344,50  
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77 260 Unidade COLA BRANCA LÍQUIDA 90G 
1. 90 (noventa) gramas; 
2. Cola branca; 
3. Lavável, atóxica; 
4. Embalagem com bico aplicador, tampa 
rosqueada; 
5. Rotulagem constando o nome do produto, 
composição química, data de fabricação e prazo 
de validade, volume (conforme Portaria nº 
157/INMETRO, de 19 de agosto de 2002, que 
regulamenta o conteúdo dos produtos pré-
medidos), selo do INMETRO e Norma/NBR nº 
11.786/98 (segurança do brinquedo), símbolo de 
advertência, garantia de troca por 
irregularidades de fabricação, nome telefone, 
CNPJ do fabricante e código de barras; 
6. Deverão ser entregues embalados em caixas 
de papelão resistente, com até 24 (vinte e 
quatro) unidades por caixa. 
 
PDM/CATMAT: 13894 / 317878 
Item sustentável: não 

R$ 1,67  R$ 434,20  

78 360 Unidade ESTILETE COM LÂMINA LARGA 
1. Lâminas de aço extensível interna liso 
(isentas de rebarbas, saliências, manchas, etc); 
2. Com medidas aproximadas de 18 mm x 100 
mm (largura x comprimento); 
3. Corpo e quebrador de poliestireno resistente 
e anatômico, com trava de fixação da lâmina, 
medida total aproximada (da ponta ao cabo) de 
150 mm; 
4. Com apoio para troca de lâmina na parte 
traseira; 
5. Deverão ser entregues acondicionados em 
caixas de papelão resistente, com no máximo 
50 peças, constando nas embalagens o nome 
do produto, medidas, modo de uso, matéria-
prima, cor, data de validade, nome, telefone, 
endereço e CNPJ do fabricante. 
 
PDM/CATMAT: 1499 / 245448 
Item sustentável: não 

R$ 1,25  R$ 450,00  

79 36 Caixa GIZ CERA – CAIXA COM SEIS CORES 
1. Material: cera plástica com corante atóxico; 
2. Apresentação: estojo com 06 unidades, peso 
líquido 24g 
3. Cor: variadas 
 
PDM/CATMAT: 120 / 432310 
Item sustentável: não 

R$ 1,64  R$ 59,04  
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80 160 Unidade GRAMPEADOR CAPACIDADE 100 FLS 
1. Grampeadores com estrutura em aço e peças 
em inox (tamanho grande, tipo RAPID 9), na cor 
preta, apoio emborrachado; 
2. Capacidade para grampeamento mínimo de 
100 folhas de papel 75 g/m2 e armazenamento 
mínimo de 140 grampos (compatibilidade para 
grampos nas medidas 23/6, 23/8, 23/13); 
3. Acondicionados unitariamente em caixas 
apropriadas (acompanhando “manual de 
instruções”), constando nas embalagens o nome 
do produto, modelo, dimensões, peso, 
instruções de uso, capacidade de 
armazenamento, data de validade, composição, 
nome, telefone, endereço e CNPJ do fabricante. 
 
PDM/CATMAT: 27 / 282573 
Item sustentável: não 

R$ 48,62  R$ 7.779,20  

81 720 Unidade GRAMPEADOR PARA GRAMPEAMENTO 
MÍNIMO DE 25 FOLHAS DE 75 G 
1. Estrutura metálica medindo aproximadamente 
20 cm; 
2. Compatibilidade para grampos 26/6; 
3. Preferencialmente, na cor preta ou em cores 
neutras (cinza, areia, bege, etc.), com a marca 
ou logotipo do fabricante impresso no corpo; 
4. Acondicionados unitariamente em caixa de 
papel cartão, constando nas embalagens o 
nome do produto, quantidade, matéria-prima, 
modo de uso, medidas, cor, prazo de validade, 
nome, telefone, endereço e CNPJ do fabricante; 
5. Deverão ser entregues embalados em caixas 
de papelão reforçado, com até 50 unidades por 
caixa. 
 
PDM/CATMAT: 27 / 284567 
Item sustentável: não 

R$ 24,39  R$ 17.560,80  

82 130 Caixa GRAMPO GALVANIZADO PARA 
GRAMPEADOR 24MM X 13MM – CAIXA COM 
5.000 UND 
1. Galvanizados, nas medidas de 24 x 13 mm, 
pontas afiadas, com capacidade para grampear 
no mínimo 100 folhas de papel 75 gr; 
2. Acondicionados em caixas de papel-cartão 
com 5.000 unidades, (conteúdo nominal, 
quantidade e erro tolerado em unidades de 
acordo com a Portaria/INMETRO nº 123, de 21 
de junho de 2002), constando nas embalagens 
o nome do produto, matéria-prima, medidas, 
quantidade, finalidade, modo de uso, número do 
lote e prazo de validade, nome, endereço e 
CNPJ do fabricante; 
3. Deverão ser entregues acondicionados em 
caixas de papelão resistente, com até 100 
caixas de 5.000 grampos. 
 
PDM/CATMAT: 28 / 259435 
Item sustentável: não 

R$ 21,84  R$ 2.839,20  
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83 1000 Caixa GRAMPO GALVANIZADO PARA 
GRAMPEADOR 26/6 - CAIXA COM 5.000 
GRAMPOS 
1. Galvanizados; 
2. Medidas padrão para grampeador 26/6; 
3. Pontas afiadas; 
4. Capacidade para grampear no mínimo 20 
(vinte) folhas de papel 75gr; 
5. Caixas com 5.000 (cinco mil) grampos; 
6. Acondicionados em caixas de papel-cartão 
com 5.000 (cinco mil) unidades (quantidade e 
erro tolerado em unidades de acordo com a 
Portaria/INMETRO nº 123, de 21 de junho de 
2002), constando nas embalagens nome do 
produto, matéria prima, medidas, quantidade, 
finalidade, modo de uso, número do lote e prazo 
de validade, nome, endereço e CNPJ do 
fabricante; 
7. Deverão ser entregues acondicionados em 
caixas de papelão resistente, com até 100 (cem) 
caixinhas de 5.000 (cinco mil) grampos. 
 
PDM/CATMAT: 28 / 203144 
Item sustentável: não 

R$ 4,00  R$ 4.000,00  

84 48 Unidade LIVRO ATA PAUTADO COM 50 FOLHAS 
NUMERADAS 
1. Miolo com 50 (cinquenta) folhas 56G, 
numeradas; 
2. 100 (cem) páginas pautadas. 
 
PDM/CATMAT: 200 / 255658 
Item sustentável: não 

R$ 7,91  R$ 379,68  

85 1200 Unidade LÁPIS PRETO Nº 02 
1. Material corpo: Madeira; 
2. Dureza carga: HB; 
3. Características adicionais: nº 2; 
4. Material carga: Grafite. 
 
PDM/CATMAT: 12 / 284328 
Item sustentável: não 

R$ 0,35  R$ 420,00  

86 36 Caixa LÁPIS DE COR INTEIRO – CAIXA COM SEIS 
CORES 
1. Material: madeira; 
2. Diâmetro carga: 2 mm; 
3. Cor: diversas; 
4. Formato: cilíndrico; 
5. Diâmetro corpo: 10 mm; 
6. Comprimento total: 175 mm. 
 
PDM/CATMAT: 16 / 290411 
Item sustentável: não 

R$ 5,73  R$ 206,28  
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87 120 Caixa MASSA MODELAR – CAIXA COM SEIS 
CORES 
1.Composição básica: água/carboidratos de 
cereais e cloreto sódio; 
2. Apresentação: estojo com 06 unidades, peso 
líquido 90g; 
3. Quantidade cores: 6 un; 
4. Cor: variada; 
5. Características opcionais: sem moldes; 
6. Prazo validade: 4 anos; 
7. Características adicionais: atóxica. 
 
PDM/CATMAT: 9423 / 225169 
Item sustentável: não 

R$ 1,83  R$ 219,60  

88 24 Resma PAPEL A3 BRANCO TAM. 420MM X 297 
1. Gramatura 75g/m²; 
2. Unidade de medida: Resma / 500 unidades; 
3. Papel para Impressão formatado, tipo 
sulfite/apergaminhado/ofício; 
4. Tamanho (C X L): 420 X 297 MM; 
5. Gramatura: 75 g/m2; 
6. Cor: branco; 
7. Características adicionais: embalagem 
resistente a umidade; ph alcalino Códigos de 
Referência. 
 
PDM/CATMAT: 19746 / 461835 
Item sustentável: SIM 

R$ 38,39  R$ 921,36  

89 500 Unidade PAPEL OFF-SET 
1. Papel Desenho; 
2. Tamanho A4; 
3. Cor: branca; 
4. Gramatura: 180g/m²; 
5. Unidade de medida: folha. 
 
PDM/CATMAT: 271 / 316352 
Item sustentável: SIM 

R$ 0,25  R$ 125,00  

90 120 Unidade PASTA CARTONADA PLASTIFICADA AZUL 
COM ABAS E ELÁSTICO 
1. Material: cartolina plastificada; 
2. Tipo: com abas; 
3. Largura: 235 mm; 
4. Altura: 340 mm; 
5. Cor: azul; 
6. Características adicionais: com elástico. 
 
PDM/CATMAT: 20 / 373129 
Item sustentável: não 

R$ 1,87  R$ 224,40  
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91 320 Unidade PASTA POLIONDA COM ELÁSTICO 33 X 25 X 
3,5 CM – AZUL 
1. Especificação: de polipropileno corrugado na 
cor azul; 
2. Pastas com medidas mínimas 335 x 245 x 35 
mm e máximas de 350 x 260 x 40 mm, 
espessura de 2,0 mm e peso de 85 gramas 
(variação tolerável de 5%); 
3. Abas medindo no mínimo 5 cm de largura; 
4. Corpo liso (isento de manchas, rebarbas, 
saliências, riscos, etc.), com elástico 
transpassado e preso de maneira que 
proporcione o perfeito fechamento da pasta. 
Etiqueta fixada na contracapa, parte externa, 
constando as medidas, matéria prima, cor, 
nome, telefone e CNPJ do fabricante; 
5. Embaladas (abertas) em plástico transparente 
a cada 50 (cinquenta) unidades; Entregues 
acondicionadas em caixas resistentes ao 
transporte, empilhamentos e à umidade e 
dispostas de maneira que não sofram quaisquer 
danos como deformações, rasgos ou sujeira, 
com até 5 (cinco) embalagens de 50 unidades 
por caixa, constando nas embalagens as 
especificações necessárias à identificação do 
produto (nome, quantidade, matéria prima, cor, 
medidas, prazo de validade, nome, telefone, 
endereço, CNPJ do fabricante, etc.). 
 
PDM/CATMAT: 20 / 394568 
Item sustentável: não 

R$ 2,98  R$ 953,60  

92 240 Unidade PINCEL MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO/MAGNÉTICO 
1. Material: Plástico; 
2. Material ponta: Acrílico; 
3. Tipo carga: Descartável; 
4. Cor: Preta; 
5. Características adicionais: Ponta 4mm e 
espessura escrita 2mm. 
 
PDM/CATMAT: 10736 / 294718 
Item sustentável: não 

R$ 2,42  R$ 580,80  

93 36 Unidade PLACA/FOLHA EM EVA 
1. Material: Borracha EVA; 
2. Comprimento: 60 cm; 
3. Largura: 40 cm; 
4. Padrão: Liso; 
5. Cor: Variada (pelo menos 3 cores). 
 
PDM/CATMAT: 17523 / 473345 
Item sustentável: não 

R$ 2,03  R$ 73,08  
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94 360 Unidade PORTA CANETA E CLIPE EM ACRÍLICO 
1. Peça única contendo três compartimentos 
(porta canetas, clipes e lembretes) de 
poliestireno transparente nas cores cristal ou 
fumê (isentas de estampas, rebarbas, 
saliências, riscos, manchas, etc); 
2. Paredes com espessura aproximada de 3 
mm; 
3. Acondicionados unitariamente em caixas de 
papel cartão, constando o nome do produto, 
matéria prima, medidas, cor, finalidade, prazo 
de validade, garantia de troca por defeitos de 
fabricação, nome, telefone, endereço e CNPJ do 
fabricante; 
4. Deverão ser entregues embalados em caixas 
de papelão reforçado, com até 20 unidades por 
caixa. 
 
PDM/CATMAT: 47 / 202543 
Item sustentável: não 

R$ 9,26  R$ 3.333,60  

95 60 Unidade PRANCHETAS EM MDF COM PRENDEDOR 
METÁLICO 
1. Prancheta em madeira e/ou MDF e/ou 
eucatex e/ou duratex, com medidas mínimas de 
330 mm X 215 mm; 
2. Com prendedor de metal. 
 
PDM/CATMAT: 18065 / 320732 
Item sustentável: não 

R$ 4,74  R$ 284,40  

96 240 Unidade RÉGUA PLÁSTICA 30 CM 
1. Material: plástico (policarbonato; 
2. Poliestireno, acrílico; 
3. Comprimento: 30 cm; 
4. Graduação: centímetro/milímetro; 
5. Tipo material: rígido; 
6. Cor: cristal; 
7. Características adicionais: transparente; 
8. Largura de 3,5 cm. 
 
PDM/CATMAT: 24 / 394469 
Item sustentável: não 

R$ 1,94  R$ 465,60  

97 240 Unidade TESOURA PARA USO GERAL MÉDIA 
1. Material: aço inoxidável; 
2. Material cabo: polipropileno; 
3. Comprimento: 20 cm. 
 
PDM/CATMAT: 249 / 278330 
Item sustentável: não 

R$ 4,49  R$ 1.077,60  

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 

R$ 67.385,16 

*O Grupo 10 só poderá ser adjudicado caso o Grupo 02 reste deserto ou fracassado. 
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GRUPO 
11 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

ITEM QUANT. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
DO ITEM (R$) 

98 4500 Unidade FITA ADESIVA TRANSPARENTE ROLO COM 
50M X 70MM 
1. Largura: 70 mm (setenta milímetros); 
2. Comprimento: 50 m (cinquenta metros); 
3. Cor: incolor ou transparente; 
4. Aplicação: Multiuso. 
 
PDM/CATMAT: 18071 / 344342 
Item sustentável: não 

R$ 6,98  R$ 31.410,00  

99 1900 Unidade FITA ADESIVA TRANSPARENTE ROLO COM 
65M X 12MM 
1. Largura: 12 mm (doze milímetros); 
2. Comprimento: 65 m (sessenta e cinco 
metros); 
3. Material: polipropileno; 
4. Tipo: Monoface; 
5. Cor: incolor ou transparente; 
6. Aplicação: Multiuso. 
 
PDM/CATMAT: 18071 / 317959 
Item sustentável: não 

R$ 1,83  R$ 3.477,00  

100 1900 Unidade FITA CREPE GRANDE ROLO COM 50M X 50MM 
1. Largura: 50 milímetros; 
2. Comprimento: 50 metros; 
3. Cor: Bege ou nude ou branca; 
4. Aplicação: Multiuso. 
 
PDM/CATMAT: 18071 / 278972 
Item sustentável: não 

R$ 10,52  R$ 19.988,00  

101 960 Unidade FITA CREPE ROLO PEQUENO COM 50M X 
25MM 
1.Médio com dimensões de 25 mm x 50 m; 
2. Fitas em papel crepado para uso geral, com 
adesivo de borracha natural (com perfeita 
adesão e alta resistência de maneira que ao 
desenrolar não rasgue e, que, após a remoção 
não deixe resíduos de adesivo). 
 
PDM/CATMAT: 18071 / 452878 
Item sustentável: não 

R$ 7,11  R$ 6.825,60  

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$ 61.700,60 

*O Grupo 11 só poderá ser adjudicado caso o Grupo 03 reste deserto ou fracassado. 
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12 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 
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UNIDADE 

DE 
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ESPECIFICAÇÕES 
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UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
DO ITEM (R$) 

102 12 Unidade BULE EM AÇO INOX, PARA USO EM FOGÃO 
POR INDUÇÃO 
1. Material: aço inoxidável; 
2. Capacidade volumétrica: 2 L (dois litros); 
3. Finalidade: Café/leite; 
4. Características Adicionais: Bico curto. Com 
Fundo Triplo. 
 
PDM/CATMAT: 1117 / 318091 
Item sustentável: não 

R$ 249,17  R$ 2.990,04  

103 70 Unidade BULE EM AÇO INOX 
1. Bico longo; 
2. Espessura mínima de 0,6 mm; 
3. Diâmetro de 8 cm, no mínimo; 
4. Capacidade mínima de 1,0 litro de bebida 
(com variação de até 10% para mais ou para 
menos). 
 
PDM/CATMAT: 1117 / 233622 
Item sustentável: não 

R$ 89,21  R$ 6.244,70  

104 12 Unidade CHALEIRA EM AÇO INOX, P/ FOGÃO POR 
INDUÇÃO 
1. Material: Aço inoxidável; 
2. Fundo triplo; 
3. Com tampa; 
4. Capacidade mínima de 2,5 (dois e meio) 
litros. 
 
PDM/CATMAT: 4806 / 357236 
Item sustentável: não 

R$ 230,54  R$ 2.766,48  

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$ 12.001,22 

*O Grupo 12 só poderá ser adjudicado caso o Grupo 04 reste deserto ou fracassado. 
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GRUPO 
13 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

ITEM QUANT. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
DO ITEM (R$) 

105 12 Unidade JOGO DE PEÇAS DE MADEIRA “TIPO JENGA” 
1. Para idade a partir de 5 anos; 
2. Peças em madeira, podendo ser coloridas ou 
não; 
3. Altura da torre montada de no mínimo 29 
cm; 
4. Deve ter pelo menos 50 blocos. 
 
PDM/CATMAT: 9496 / 480916 
Item sustentável: não 

R$ 18,39  R$ 220,68  

106 24 Kit KIT DE QUEBRA CABEÇAS PROGRESSIVO 
1. Contendo pelo menos 4 imagens 
multicoloridas para montagem; 
2. No kit devem conter pelo menos 27 peças; 
3. Para idades a partir de 4 anos até 10 anos; 
4. Peças em madeira; 
5. Os temas devem ser neutros, como natureza, 
folclore brasileiro, animais, dinossauros; 
6. Não serão aceitos temas fantasiosos como 
princesas e unicórnios. 
 
PDM/CATMAT: 8533 / 622248 
Item sustentável: não 

R$ 29,61  R$ 710,64  

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$ 931,32   

*O Grupo 13 só poderá ser adjudicado caso o Grupo 05 reste deserto ou fracassado. 
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GRUPO 
14 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

ITEM QUANT. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
DO ITEM (R$) 

107 24 Unidade PENEIRA GRANDE PARA CHÁ 
1. Material: Plástico; 
2. Material Cabo: Plástico; 
3. Aplicação: Coador de Chá; 
4. Dimensões aproximadas 130 x 200 x 60 mm; 
5. Cor branca; 
6. Com bordas lisas (isentas de rebarbas ou 
saliências); 
7. Características Adicionais: Tela fina. 
 
PDM/CATMAT: 10617 / 273696 
Item sustentável: não 

R$ 13,91  R$ 333,84  

108 24 Unidade PENEIRA PEQUENA PARA CHÁ 
1. Material: Plástico; 
2. Material Cabo: Plástico; 
3. Aplicação: Coador de Chá; 
4. Dimensões aproximadas 75 x 170 x 40 mm; 
5. Cor branca; 
6. Com bordas lisas (isentas de rebarbas ou 
saliências); 
7. Características Adicionais: Tela fina. 
 
PDM/CATMAT: 10617 / 397248 
Item sustentável: não 

R$ 6,05  R$ 145,20  

109 48 Unidade PORTA-FILTRO DE CAFÉ EM PLÁSTICO 
REFORÇADO Nº 103 
1. Porta-filtros de café nº 103, de polipropileno 
reforçado; 
2. Medidas aproximadas 30 x 60 x 120 mm; 
3. Corpo com alça e suporte plano; 
4. Paredes internas com listras verticais (frisos) 
com perfeito acabamento (isentas de rebarbas, 
manchas, riscos, partículas, etc.); 
5. Base com suporte em formato de funil; 
6. Acondicionados unitariamente em plástico ou 
em papel-cartão; 
7. Constando o nome do produto, modo de uso, 
matéria prima, nome, telefone, endereço e 
CNJP do fabricante; 
8. Deverão ser entregues acondicionados em 
caixas de papelão reforçado, com até 50 
unidades por caixa. 
 
PDM/CATMAT: 15858 / 247444 
Item sustentável: não 

R$ 5,11  R$ 245,28  

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$ 724,32 

*O Grupo 14 só poderá ser adjudicado caso o Grupo 06 reste deserto ou fracassado. 
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GRUPO 
15 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

ITEM QUANT. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
DO ITEM (R$) 

110 840 Unidade XÍCARA PARA CAFEZINHO COM PIRES, 
CAPACIDADE 75 ML 
1. Xícara para cafezinho com pires; 
2. Xícara de cerâmica vitrificada e/ou porcelana, 
na cor branca, isentas de fissuras, ranhuras ou 
porosidade, com bordas arredondadas, lisa, 
sem rebarbas ou saliências) e com capacidade 
volumétrica mínima de 65 ml e máxima de 80 
ml; 
3. Pires medindo aproximadamente 105 mm de 
diâmetro e espessura mínima de 2 mm, com o 
nome ou logotipo do fabricante impresso na 
base externa (fundo) das peças; 
4. Embaladas separadamente em caixas de 
papelão reforçado, com até 36 unidades por 
caixa, com separadores e protetores entre cada 
unidade, devendo constar na embalagem o 
nome do produto, matéria prima, quantidade, 
medidas, cor, data de fabricação, validade, 
nome, telefone, endereço e CNPJ do fabricante. 
 
PDM/CATMAT: 1154 / 407547 
Item sustentável: não 

R$ 9,92  R$ 8.332,80  

111 840 Unidade XÍCARA PARA CHÁ COM PIRES, 
CAPACIDADE 170 ML 
1. Xícara para cafezinho com pires; 
2. Xícara de cerâmica vitrificada e/ou porcelana, 
na cor branca, isenta de fissuras, ranhuras ou 
porosidade, com bordas arredondadas, lisa, 
sem rebarbas ou saliências) e com capacidade 
volumétrica mínima de 170 ml e máxima de 240 
ml; 
3. Pires medindo aproximadamente 140 mm de 
diâmetro e espessura mínima de 2 mm, com o 
nome ou logotipo do fabricante impresso na 
base externa (fundo) das peças; 
4. Embaladas separadamente em caixas de 
papelão reforçado, com até 36 unidades por 
caixa, com separadores e protetores entre cada 
unidade, devendo constar na embalagem o 
nome do produto, matéria prima, quantidade, 
medidas, cor, data de fabricação, validade, 
nome, telefone, endereço e CNPJ do fabricante. 
 
PDM/CATMAT: 1154 / 378026 
Item sustentável: não 

R$ 14,61  R$ 12.272,40  

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$ 20.605,20 

*O Grupo 15 só poderá ser adjudicado caso o Grupo 07 reste deserto ou fracassado. 
 
 



Ir ao sumário   pág. 61 de 133 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

  DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS DIRETAS 

Rua Ivo Leão, 651 
Alto da Glória – Curitiba/PR 

 

GRUPO 
16 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL 

BENEFÍCIOS LC 
123/2006 

( X ) SIM                  (   ) NÃO 

ITEM QUANT. UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
DO ITEM (R$) 

112 50 Unidade CAIXA DE PAPELÃO – EXTRA PEQUENA 
1. Caixa de papelão em kraft natural de onda 
dupla, ondulação no sentido vertical da caixa, 
com gramatura mínima de 640 g/m2, com no 
mínimo 13 ondas por 10 cm lineares; 
2. Dimensões internas de: 240 mm de largura, 
340 mm de comprimento e 100 mm de altura; 
3. Amarradas a cada 25 unidades, constando a 
identificação do material, razão social e CNPJ 
do fornecedor e fabricante; 
4. Impressão nas laterais (duas impressões), 
centralizado, com as expressões: “Tribunal de 
Justiça do Paraná - CPSL – DAM”. 
 
PDM/CATMAT: 4142 / 411823 
Item sustentável: SIM 

R$ 4,94  R$ 247,00  

113 430 Unidade CAIXA DE PAPELÃO – PEQUENA 
1. Caixa de papelão em kraft natural de onda 
dupla, ondulação no sentido vertical da caixa, 
com gramatura mínima de 640 g/m2, com no 
mínimo 13 ondas por 10 cm lineares; 
2. Dimensões internas de: 240 mm de largura, 
340 mm de comprimento e 200 mm de altura; 
3. Amarradas a cada 25 unidades, constando a 
identificação do material, razão social e CNPJ 
do fornecedor e fabricante; 
4. Impressão nas laterais (duas impressões), 
centralizado, com as expressões: “Tribunal de 
Justiça do Paraná - CPSL – DAM”. 
 
PDM/CATMAT: 4142 / 411823 
Item sustentável: SIM 

R$ 7,91  R$ 3.401,30  

114 250 Unidade CAIXA DE PAPELÃO – MÉDIA 
1. Caixa de papelão em kraft natural de onda 
dupla, ondulação no sentido vertical da caixa, 
com gramatura mínima de 640 g/m2, com no 
mínimo 13 ondas por 10 cm lineares; 
2. Dimensões internas de: 300 mm de largura, 
300 mm de comprimento e 380 mm de altura; 
3. Amarradas a cada 25 unidades, constando a 
identificação do material, razão social e CNPJ 
do fornecedor e fabricante; 
4. Impressão nas laterais (duas impressões), 
centralizado, com as expressões: “Tribunal de 
Justiça do Paraná - CPSL – DAM”. 
 
PDM/CATMAT: 4142 / 411823 
Item sustentável: SIM 

R$ 10,29  R$ 2.572,50  
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115 900 Unidade CAIXA DE PAPELÃO – GRANDE 
1. Caixa de papelão em kraft natural de onda 
dupla, ondulação no sentido vertical da caixa, 
com gramatura mínima de 640 g/m2, com no 
mínimo 13 ondas por 10 cm lineares; 
2. Dimensões internas de: 360 mm de largura, 
520 mm de comprimento e 250 mm de altura; 
3. Amarradas a cada 25 unidades, constando a 
identificação do material, razão social e CNPJ 
do fornecedor e fabricante; 
4. Impressão nas laterais (duas impressões), 
centralizado, com as expressões: “Tribunal de 
Justiça do Paraná - CPSL – DAM”. 
 
PDM/CATMAT: 4142 / 411823 
Item sustentável: SIM 

R$ 14,97  R$ 13.473,00  

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 

R$ 19.693,80  
 

*O Grupo 16 só poderá ser adjudicado caso o Grupo 08 reste deserto ou fracassado. 
 
 

ITEM 
116 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

QUANT. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL DO 
ITEM (R$) 

120 Unidade BANDEJA GARÇOM ANTIDERRAPANTE 40 CM 
REDONDA 
1. Material: Polietileno e Borracha; 
2. Diâmetro: 40 cm; 
3. Material Antiderrapante; 
4. Anatômico para armazenamentos; 
5. Cor preta. 
 
PDM/CATMAT: 1133 / 477496 
Item sustentável: não 

R$ 38,61  R$ 4.633,20  

*O item 116 só poderá ser adjudicado caso o item 055 reste deserto ou fracassado. 
 
 
 



Ir ao sumário   pág. 63 de 133 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

  DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS DIRETAS 

Rua Ivo Leão, 651 
Alto da Glória – Curitiba/PR 

 

ITEM  
117 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

QUANT. 
UNIDAD

E DE 
MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL DO 
ITEM (R$) 

130 Unidade CAPACHO EM FIBRA DE VINIL 
TAMANHO 120 CM X 80 CM 
1. Capachos com filamentos de vinil 
entrelaçados e vulcanizados, com fibras 
macias, duráveis e resistentes de forma que 
suporte alto tráfego, não inflamável, laváveis 
e de secagem rápida, com capacidade para 
absorção de sujeira, umidade, pó e demais 
resíduos, utilizáveis em ambientes internos e 
externos, com antiderrapante (aderente ao 
piso); 
2. Cor: cinza-grafite; 
3. Medidas aproximadas de 120 cm x 80 cm, 
barra (bordas) rebaixada e sem fibras, com 
aproximadamente 2,5 cm de largura, fibras 
com espessura mínima de 10 mm e peso 
líquido aproximado de 3 kg por unidade, 
isentos de estampas ou inscrições, com 
garantia mínima de 1 (um) ano para soltura 
da vulcanização, bordas, estrias, 
desmanche das fibras, etc.; 
3. Sem emendas. 
 
PDM/CATMAT: 745 / 600613 
Item sustentável: não 

R$ 122,22  R$ 15.888,60  

*O item 117 só poderá ser adjudicado caso o item 056 reste deserto ou fracassado. 
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ITEM 
118 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

QUANT. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL DO 
ITEM (R$) 

12 Kit KIT FAMÍLIA TERAPÊUTICA/PEDAGÓGICA 
1. Bonecos em feltro ou tecido; 
2. No mínimo 7 bonecos; 
3. Os bonecos devem representar os membros 
da família [4 adultos (2 masculinos, 2 
femininos); 3 crianças]; 
4. Não sexuados; 
5. As alturas dos bonecos que compõem o kit 
devem ser proporcionais, para que se possa 
distinguir quais são os adultos e quais são as 
crianças; 
6. Altura aproximada: 
• Adultos: no mínimo 12cm. 
• Crianças: no mínimo 10cm. 
• Bebê: no mínimo 2,5cm. 
7. A cada pedido de fornecimento, 50% do 
quantitativo fornecido deve ser Kit de família 
negra e 50% do quantitativo fornecido deve ser 
Kit de família branca. 
 
PDM/CATMAT: 8533 / 602616 
Item sustentável: não 

R$ 143,33  R$ 1.719,96  

*O item 118 só poderá ser adjudicado caso o item 057 reste deserto ou fracassado. 
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ITEM  
119 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

QUANT. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL DO 
ITEM (R$) 

12 Unidade PAPEL PARDO PARA EMBALAGEM (KRAFT) 60CM 
GRAMATURA 80G/M² (BOBINA COM 200M) 
1. Papel Kraft monolúcido 80 g/m2 (gramatura), com 
largura de 600 mm e comprimento de 200 metros; 
2. Homogêneo e liso (isentos de manchas, riscos, 
saliências, rebarbas, etc.), na cor marrom e/ou 
castanha; 
3. Peso líquido aproximado de 15 (quinze) kg, com 22 
cm de diâmetro por bobina (aproximadamente); 
4. Embalados unitariamente, constando nas 
embalagens o nome do produto, matéria-prima, peso, 
medidas, metragem, número do lote, data de 
fabricação e de validade, nome, endereço, telefone e 
CNPJ do fabricante e/ou fornecedor. 
 
PDM/CATMAT: 189 / 438380 
Item sustentável: SIM 

R$ 133,76  R$ 1.605,12  

*O item 119 só poderá ser adjudicado caso o item 058 reste deserto ou fracassado. 
 
 

ITEM 
120 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

QUANT. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL DO 
ITEM (R$) 

60 Unidade SUPORTE DE PAREDE PARA COPO PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL 180 ML 
1. Material: Plástico ABS/Acrílico 
2. Aplicação: Suporte para Copo Descartável de 180 ml 
3. Capacidade: pelo menos 100 copos 
4. Características Adicionais: Base com Dispensador 
(bocal) transparente; 
5. Sistema “Poupa Copo” com alavanca para 
acionamento. 
 
PDM/CATMAT: 12410 / 335646 
Item sustentável: não 

R$ 39,20  R$ 2.352,00  

*O item 120 só poderá ser adjudicado caso o item 059 reste deserto ou fracassado. 
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ITEM 
121 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

QUANT. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL DO 
ITEM (R$) 

12 Kit TATAME (KIT COM 10 UNIDADES) 
1. Material em EVA, atóxico e anti-derrapante; 
2. Montagem em encaixe rápido; 
3. Material lavável com isolamento térmico; 
4. Impermeável; 
5. Dimensões: 50cmx50cmx2cm (CxLxA) por 
placa; 
6. Kit com 10 unidades, as 10 formando 2,5m²; 
7. Colorido; 
8. Não deve ser de linha econômica. 
 
PDM/CATMAT: 18452 / 607267 
Item sustentável: não 

R$ 145,46  R$ 1.745,52  

*O item 121 só poderá ser adjudicado caso o item 060 reste deserto ou fracassado. 
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ITEM 
122 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL 
BENEFÍCIOS LC 

123/2006 ( X ) SIM                  (   ) NÃO 

QUANT. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL DO 
ITEM (R$) 

130 Unidade GARRAFA TÉRMICA CAPACIDADE 1 LITRO 
1. Garrafas com capacidade para 1 (um) litro, de 
material atóxico e reciclável e com dimensões 
aproximadas de 130 x 101 x 308 mm; 
2. Cor externa preta ou azul; 
3. Sistema de abertura com tampa tipo rolha sem 
bico direcionador, que permita servir em qualquer 
posição e sem a necessidade de desacoplar 
completamente a tampa para servir; 
4. Ampola de vidro substituível, sem falhas, sem 
rachaduras, com quantidade de 2 paredes, 
material das paredes de vidro com fina camada 
de nitrato de prata com conservação térmica de, 
no mínimo de 6 horas; 
5. Revestimento externo de polipropileno com 
alça em plástico resistente; 
6. Deverá vir acompanhada de informações em 
português sobre a utilização, limpeza, cuidados, 
precauções, condições uso, termo de garantia, 
capacidade volumétrica, lote, data de fabricação e 
prazo de validade, nome, telefone, endereço e 
CNPJ do fabricante, etc; 
7. Deverá estar adequada à Norma ABNT/NBR nº 
13.282:1997, que estabelece os requisitos que 
devem ser atendidos pelas garrafas térmicas com 
ampolas de vidro, quanto à eficiência térmica, 
resistência a choque térmico, a impactos e à alça, 
capacidade de volumétrica real, estabilidade, 
estanqueidade, etc.; 
8. Deverão ser entregues acondicionadas em 
caixas de papelão reforçado, com no máximo seis 
unidades por caixa. 
 
PDM/CATMAT: 1115 / 385400 
Item sustentável: não 

R$ 29,06  R$ 3.777,80  

*O item 122 só poderá ser adjudicado caso o item 061 reste deserto ou fracassado. 
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO(A) Nº 15/2026 
 

CONTRATANTE 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77.821.841/0001-94 
 

DADOS DA LICITANTE 
Razão Social  

CNPJ  CNPJ para faturamento 
(matriz ou filial)  

Endereço  

CEP  Telefone  

E-mail *  
* O e-mail informado deverá ser o mesmo do cadastramento no SEI! 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL/PROCURADOR 
Nome *  

RG  CPF  
* Na hipótese de procurador, deverá ser anexado o respectivo instrumento que demonstre os poderes para executar o ato. 
 

DADOS PARA PAGAMENTO * 
Inscrição Estadual  Inscrição Municipal  
CÓDIGO CNAE ** 

Atividade principal  

CÓDIGO CNAE 
Atividade do fornecimento  

Regime Tributário (    ) SIMPLES          (    ) LUCRO REAL         
(    ) LUCRO PRESUMIDO Optante pelo SIMEI *** (    )  SIM              (    ) NÃO 

* A falta de preenchimento ou o preenchimento incorreto dos dados para pagamento não ocasionará a desclassificação da licitante, todavia podem 
inviabilizar o pagamento até as devidas correções. 
** CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas. Disponível no cartão de CNPJ; 
*** SIMEI - Sistema de recolhimento em valores fixos mensais dos tributos abrangidos pelo Simples Nacional, devidos pelo Microempreendedor 
Individual (MEI); 

SOMENTE PARA ME OU EPP REGULAMENTADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

Em atendimento ao art. 4º, §2º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, visando a obtenção dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, 
declaro que: 

(    ) 
 
NÃO CELEBRAMOS contratos com a 
Administração Pública no ano-calendário de 
realização da licitação cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

(    ) 
 
CELEBRAMOS contratos com a 
Administração Pública no ano-calendário de 
realização da licitação cujos valores 
somados extrapolam a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

SOMENTE PREENCHER EM CASO DE 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 

O(s) serviço(s), no todo ou em parte pode(m) 
ser enquadrado(s) no seguinte Anexo da Lei 

Complementar nº 123/2006* 

ANEXO ___________ 

* Algumas destas informações estão disponíveis no site http://www.sintegra.gov.br/ 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=%C2%A7%202%C2%BA%20A%20obten%C3%A7%C3%A3o,limite%20na%20licita%C3%A7%C3%A3o.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=%C2%A7%202%C2%BA%20A%20obten%C3%A7%C3%A3o,limite%20na%20licita%C3%A7%C3%A3o.
http://www.sintegra.gov.br/
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GRUPO 
01 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
01      

02      

03      

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$   

 
GRUPO 

02 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
04      

05      

06      

07      

08      

09      

10      

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

19      

20      

21      

22      

23      
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24      

25      

26      

27      

28      

29      

30      

31      

32      

33      

34      

35      

36      

VALOR GLOBAL 
 Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$   

 
GRUPO 

03 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
37      

38      

39      

40      

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$   

 
GRUPO 

04 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
41      

42      

43      
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VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$   

 
GRUPO 

05 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
44      

45      

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$   

 
GRUPO 

06 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
46      

47      

48      

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$   

 
GRUPO 

07 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
49      

50      

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$   

 
 

GRUPO 
08 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
51      

52      
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53      

54      

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$   

 
 

ITEM 
55 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
     

 

ITEM 
56 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
     

 

ITEM 
57 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
     

 

ITEM 
58 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
     

  

59 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
     

 

ITEM 
60 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
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ITEM 
61 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
     

 
 

GRUPO 
09 ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
62      

63      

64      

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$   

Este grupo somente será adjudicado caso o grupo nº 01 reste deserto ou fracassado 
 

GRUPO 
10 ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
65      

66      

67      

68      

69      

70      

71      

72      

73      

74      

75      

76      
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77      

78      

79      

80      

81      

82      

83      

84      

85      

86      

87      

88      

89      

90      

91      

92      

93      

94      

95      

96      

97      

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$   

Este grupo somente será adjudicado caso o grupo nº 02 reste deserto ou fracassado 
 

GRUPO 
11 ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
98      

99      

100      

101      



Ir ao sumário   pág. 75 de 133 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

  DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS DIRETAS 

Rua Ivo Leão, 651 
Alto da Glória – Curitiba/PR 

 

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$   

Este grupo somente será adjudicado caso o grupo nº 03 reste deserto ou fracassado 
 

GRUPO 
12 ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
102      

103      

104      

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$   

Este grupo somente será adjudicado caso o grupo nº 04 reste deserto ou fracassado 
 

GRUPO 
13 ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
105      

106      

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$   

Este grupo somente será adjudicado caso o grupo nº 05 reste deserto ou fracassado 
 

GRUPO 
14 ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
107      

108      

109      

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$   

Este grupo somente será adjudicado caso o grupo nº 06 reste deserto ou fracassado 
 

GRUPO 
15 ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  



Ir ao sumário   pág. 76 de 133 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

  DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS DIRETAS 

Rua Ivo Leão, 651 
Alto da Glória – Curitiba/PR 

 

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
110      

111      

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$   

Este grupo somente será adjudicado caso o grupo nº 07 reste deserto ou fracassado 
 
 

GRUPO 
16 ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
112      

113      

114      

115      

VALOR GLOBAL  
Considerar-se-á como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo 
R$   

Este grupo somente será adjudicado caso o grupo nº 08 reste deserto ou fracassado 
 
 

ITEM 
116 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
     

Este item somente será adjudicado caso o item nº 055 reste deserto ou fracassado 
 
 

ITEM 
117 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
     

Este item somente será adjudicado caso o item nº 056 reste deserto ou fracassado 
 
 

ITEM ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  
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118 
QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL DO 
ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
     

Este item somente será adjudicado caso o item nº 057 reste deserto ou fracassado 
 
 

ITEM 
119 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
     

Este item somente será adjudicado caso o item nº 058 reste deserto ou fracassado 
 
 

ITEM 
120 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
     

Este item somente será adjudicado caso o item nº 059 reste deserto ou fracassado 
 
 

ITEM 
121 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
     

Este item somente será adjudicado caso o item nº 060 reste deserto ou fracassado 
 
 

ITEM 
122 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
     

Este item somente será adjudicado caso o item nº 061 reste deserto ou fracassado 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 



Ir ao sumário   pág. 78 de 133 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

  DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS DIRETAS 

Rua Ivo Leão, 651 
Alto da Glória – Curitiba/PR 

 

001  R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

002  R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

003  R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 
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ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

004  R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

005 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

006 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
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*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

007 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

008 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

009 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     
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* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

010 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

011 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

012 R$ IRPJ  SIM  NÃO     
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CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

013 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

014 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM TRIBUTO 
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VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

015 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

016 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

017 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
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*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

018 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

019 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

020 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     
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* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

021 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

022 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

023 R$ IRPJ  SIM  NÃO     
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CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

024 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

025 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM TRIBUTO 
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VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

026 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

027 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

028 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
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*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

029 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

030 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

031 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     
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* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

032 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

033 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

034 R$ IRPJ  SIM  NÃO     
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CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

035 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

036 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM TRIBUTO 
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VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

037 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

038 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

039 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
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*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

040 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

041 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

042 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     
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* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

043 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

044 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

045 R$ IRPJ  SIM  NÃO     
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CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

046 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

047 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM TRIBUTO 
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VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

048 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

049 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

050 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
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*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

051 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

052 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

053 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     



Ir ao sumário   pág. 97 de 133 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

  DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS DIRETAS 

Rua Ivo Leão, 651 
Alto da Glória – Curitiba/PR 

 

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

054 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

055 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

056 R$ IRPJ  SIM  NÃO     



Ir ao sumário   pág. 98 de 133 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

  DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS DIRETAS 

Rua Ivo Leão, 651 
Alto da Glória – Curitiba/PR 

 

CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

057 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

058 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM TRIBUTO 
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VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

059 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

060 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

061 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
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*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

062 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

063 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

064 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
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ICMS  SIM  NÃO     
* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

065 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

066 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 
ITEM TRIBUTO 
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VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

067 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

068 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

069 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
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** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

070 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

071 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

072 R$ IRPJ  SIM  NÃO     
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CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

073 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

074 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 
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ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

075 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

076 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

077 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     
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* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

078 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

079 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM VALOR DO 
PRODUTO TRIBUTO BENEFÍCIO 

FISCAL  
BASE DE 
CÁLCULO 

ALIQUOTA 
% ** 
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R$  
(A) MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

R$ 
(C) 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 

080 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

081 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

082 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
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** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

083 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

084 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

085 R$ IRPJ  SIM  NÃO     
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CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

086 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

087 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 
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ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

088 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

089 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

090 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     
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* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

091 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

092 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM VALOR DO 
PRODUTO TRIBUTO BENEFÍCIO 

FISCAL  
BASE DE 
CÁLCULO 

ALIQUOTA 
% ** 
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R$  
(A) MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

R$ 
(C) 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 

093 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

094 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

095 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
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** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

096 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

097 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

098 R$ IRPJ  SIM  NÃO     
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CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

099 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

100 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 
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ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

101 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

102 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

103 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     
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* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

104 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

105 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM VALOR DO 
PRODUTO TRIBUTO BENEFÍCIO 

FISCAL  
BASE DE 
CÁLCULO 

ALIQUOTA 
% ** 
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R$  
(A) MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

R$ 
(C) 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 

106 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

107 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

108 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
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** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

109 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

110 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

111 R$ IRPJ  SIM  NÃO     
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CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

112 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

113 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 
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ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

114 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

115 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

116 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     
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* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

117 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

118 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM VALOR DO 
PRODUTO TRIBUTO BENEFÍCIO 

FISCAL  
BASE DE 
CÁLCULO 

ALIQUOTA 
% ** 
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R$  
(A) MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

R$ 
(C) 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 

119 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

120 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

121 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
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** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
 

ENQUADRAMENTOS E RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ITEM 
VALOR DO 
PRODUTO 

R$  
(A) 

TRIBUTO 

BENEFÍCIO 
FISCAL  BASE DE 

CÁLCULO 
R$ 
(C) 

ALIQUOTA 
% ** 

 
(D) 

VALOR A 
SER RETIDO 

médio 
R$ 

E = ( C x D ) 

BASE LEGAL DO 
BENEFÍCIO 
FISCAL *** 

 (SE APLICÁVEL) 
MARQUE COM 

"X" * 
(B) 

122 R$ 

IRPJ  SIM  NÃO     
CSLL  SIM  NÃO     
PIS/PASEP  SIM  NÃO     
COFINS  SIM  NÃO     
ICMS  SIM  NÃO     

* Caso haja isenção ou imunidade fiscal de algum tributo, marque X no campo SIM. Caso contrário, marque X no campo 
NÃO. Empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS e ENTIDADES BENEFICENTES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL devem marcar X no campo SIM das linhas correspondentes ao IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 
COFINS. 
** Informe a alíquota do IRPJ que incidirá sobre a base de cálculo, conforme anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. Informe a 
alíquota do ICMS que incidirá sobre a base de cálculo, conforme legislação estadual aplicável. 
*** Detalhe artigo/inciso/etc da Lei ou Norma que proporciona BENEFÍCIO FISCAL para cada tributo, caso tenha marcado X no 
campo SIM. Deixe o campo em branco, caso tenha marcado X no campo NÃO. 

 
OBSERVAÇÕES: 

• Os valores unitários, totais dos itens e o valor total para o grupo não poderão ser superiores aos fixados no 
Anexo II deste edital, sob pena de desclassificação da proposta;  

• Os preços deverão ser cotados em moeda nacional, com no máximo duas casas decimais após a vírgula (R$ 
0,00);  

• O prazo de validade da presente proposta será de 90 dias a partir da data da sessão do certame; 
• O preenchimento equivocado ou falta de preenchimento de alguma informação em relação à(s) tabela(s) de 

enquadramento e retenções tributárias não acarretará desclassificação automática da licitante, devendo ser 
saneado anteriormente à homologação do certame. 

 
_______local_______, ___ de ________ de 20__. 

 
 

______________________________ 
Assinatura  
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – nº. xx/2026 
 

Na sede da Coordenadoria de Licitações e Compras Diretas, localizado na Rua Ivo Leão, nº 651, Centro Cívico, 

Curitiba/PR, o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 77.821.841/0001-94, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador xxxxxx, CPF xxxxxxxxxx, resolve, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021, do Decreto Estadual nº 10.086/2022, do Decreto Federal nº 11.462/2023, REGISTRAR OS PREÇOS, 

em conformidade com a licitação e com as cláusulas e condições que se seguem. 
 
1 - PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: nº. 0000859-32.2026.8.16.6000; 

2 - LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 15/2026; 

3 - OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de material de expediente, papelaria, copa e cozinha, conjunto 

de xícaras personalizadas, capachos e brinquedos para atendimento especializado; 

4 - ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná; 

5 – UNIDADE GESTORA: Departamento xxxxxxxxxxxxx; 
6 – UNIDADE FISCAL: xxxxxxxxxxxxx 

7 - LOCAL PARA ENTREGA: Rua xxxxxxxxxxxxxx - xxxxxxxxxx – PR; 

8 - BENEFICIÁRIA DO REGISTRO (FORNECEDORA): 
*Obs.: Item 8 a ser adaptado conforme o número efetivo de beneficiários do registro (fornecedores). 

 
a) XXXXXXXXX., CNPJ xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxxxx, xxx Bairro – Cidade – Estado – 

CEP: xx.xxx-xxx – Fone: (xx) xxxx-xxxx – Fax: (xx) xxxx-xxxx – e-mail: xxxxxxx@xxxxxxxxx.com.br, neste ato 

representada pelo Senhor xxxxxxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade nº. x.xxx.xxx-x e CPF nº. xxx.xxx.xxx-xx. 

 
GRUPO 

01 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

ITEM OBJETO VALOR 
R$ 

01 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

02 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

03 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 
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GRUPO 
02 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

ITEM OBJETO VALOR 
R$ 

04 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

05 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

06 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

07 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

08 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

09 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

10 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

11 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

12 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

13 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

14 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

15 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

16 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

17 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

18 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

19 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

20 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

21 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

22 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

23 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

24 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

25 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

26 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 
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27 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

28 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

29 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

30 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

31 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

32 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

33 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

34 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

35 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

36 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

 
GRUPO 

03 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

ITEM OBJETO VALOR 
R$ 

37 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

38 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

39 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

40 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

 
GRUPO 

04 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

ITEM OBJETO VALOR 
R$ 

41 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

42 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

43 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 
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GRUPO 
05 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

ITEM OBJETO VALOR 
R$ 

44 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

45 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

 
GRUPO 

06 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

ITEM OBJETO VALOR 
R$ 

46 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

47 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

48 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

 
GRUPO 

07 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

ITEM OBJETO VALOR 
R$ 

49 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

50 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

 
GRUPO 

08 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

ITEM OBJETO VALOR 
R$ 

51 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

52 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

53 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

54 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

 

ITEM 
55 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

OBJETO VALOR 
R$ 

Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026.  
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ITEM 
56 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

OBJETO VALOR 
R$ 

Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026.  

 

ITEM 
57 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

OBJETO VALOR 
R$ 

Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026.  

 

ITEM 
58 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

OBJETO VALOR 
R$ 

Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026.  

 

ITEM 
59 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

OBJETO VALOR 
R$ 

Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026.  

 

ITEM 
60 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

OBJETO VALOR 
R$ 

Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026.  

 

ITEM 
61 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP  

OBJETO VALOR 
R$ 

Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026.  
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GRUPO 
09 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

ITEM OBJETO VALOR 
R$ 

62 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

63 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

064 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

 
GRUPO 

10 
ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

ITEM OBJETO VALOR 
R$ 

65 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

66 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

67 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

68 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

69 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

70 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

71 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

72 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

73 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

74 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

75 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

76 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

77 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

78 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

79 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

80 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

81 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 
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82 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

83 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

84 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

85 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

86 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

87 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

88 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

89 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

90 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

91 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

92 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

93 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

94 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

95 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

96 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

97 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

 
GRUPO 

11 
ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

ITEM OBJETO VALOR 
R$ 

98 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

99 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

100 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

101 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 
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GRUPO 
12 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

ITEM OBJETO VALOR 
R$ 

102 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

103 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

104 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

 
GRUPO 

13 
ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

ITEM OBJETO VALOR 
R$ 

105 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

106 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

 
GRUPO 

14 
ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

ITEM OBJETO VALOR 
R$ 

107 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

108 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

109 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

 
GRUPO 

15 
ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

ITEM OBJETO VALOR 
R$ 

110 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

111 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 
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GRUPO 
16 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

ITEM OBJETO VALOR 
R$ 

112 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

113 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

114 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

115 Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026. 

 

 

ITEM 
116 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

OBJETO VALOR 
R$ 

Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026.  

 

ITEM 
117 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

OBJETO VALOR 
R$ 

Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026.  

 

ITEM 
118 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

OBJETO VALOR 
R$ 

Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026.  

 

ITEM 
119 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

OBJETO VALOR 
R$ 

Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026.  

 

ITEM 
120 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

OBJETO VALOR 
R$ 

Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026.  
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ITEM 
121 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

OBJETO VALOR 
R$ 

Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026.  

 

ITEM 
122 

ESPELHO – PARTICIPAÇÃO GERAL  

OBJETO VALOR 
R$ 

Esta proposta refere-se às quantidades, marcas e especificações constantes do Anexo 
II do Pregão 15/2026.  

 
9 – VIGÊNCIA:  

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do 
extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e Diário da Justiça Eletrônico (DJE), podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos, conforme 
art. 298, §1º, do Decreto Estadual nº 10.086/2022.  
 
10 - CONDIÇÕES: 
 Em caso de eventual contratação, essa será regida em conformidade com o edital que regulamentou o certame 
licitatório. 

E por assim estarem justas e de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento, obrigando-se por si 
e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 
 

Curitiba, xx de xxxxxx de xxxx. 
 

Des. _____________________ 
Presidente do Tribunal de Justiça do 

Estado do Paraná 

xxxxxx xxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxx 

 

xxxxxxxxxxxxxxxx 
Testemunha 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
Testemunha 

 


